
A Comissão de Justi-
ça (CCLJ) da Alepe 
aprovou, ontem, re-

gras complementares para 
situações em que for pre-
ciso corrigir limites entre 
municípios pernambuca-
nos por conta de erros ou 
imprecisões legislativas. 
Por meio do Projeto de 
Lei (PL) nº 3621/2022, o 
deputado Antônio Moraes 
(PP) pretende acrescen-
tar aspectos conceituais 
à norma estadual que tra-
ta desses ajustes (Lei nº 
17.815/2022).

No encontro coman-
dado pelo vice-presidente 
do colegiado, deputado 
Tony Gel (PSB), Moraes 
reforçou que “as correções 
somente ocorrerão quan-

do houver concordância 
dos municípios”. “Nesta 
legislatura, tivemos situa-
ção envolvendo as cidades 
de Itapetim e São José do 
Egito (ambas do Sertão do 
Pajeú). A retifi cação foi 
solicitada pelo deputado 
Aglailson Victor (PSB)”, 
lembrou, referindo-se à Lei 
nº 17.546/2021. “Nossa 
proposta assegura regras 
para sanar esses casos.”

O PL 3621 considera 
como “correção técnica” 
qualquer atualização legis-
lativa que busque retifi car 
a representação dos limites 
entre as cidades em caso 
de equívocos ou informa-
ções imprecisas, sejam elas 
técnicas ou fáticas. Essas 
falhas devem ter sido iden-

tifi cadas nas leis de cria-
ção dos municípios ou nas 
normas que dispõem sobre 
divisão administrativa e ju-
diciária do Estado.

Ao receber um pedido 
de correção, a Comissão 
de Negócios Municipais 
(CNM) da Alepe terá o 
prazo de 15 dias para fazer 
uma consulta “meramente 
opinativa” às prefeituras e 
às câmaras de vereadores 
das cidades envolvidas. 
O colegiado parlamentar 
também terá 15 dias para 
verifi car o consentimento 
dos municípios quanto à 
solicitação, que deverá ser 
comprovada por meio de 
ofícios dos poderes Execu-
tivo e Legislativo das loca-
lidades.

Ainda conforme a ma-
téria, a CNM terá o mesmo 
intervalo de tempo para 
encaminhar a demanda e 
os demais documentos cor-
respondentes à entidade 
responsável por coordenar 
o sistema estatístico e car-
tográfi co estadual, a qual 
deve analisar e manifestar 
opinião sobre o assunto. So-
mente cumpridas todas essas 
etapas, o grupo parlamentar 
deliberará sobre a apresen-
tação de projeto de lei para 
promover as alterações le-
gislativas necessárias.

PROCURADORIA 
DA ALEPE

Também ontem, os in-
tegrantes da CCLJ acata-
ram a Proposta de Emen-

da à Constituição (PEC) 
nº 24/2022. De autoria do 
deputado Romário Dias 
(PL), a proposição fi xa as 
competências da Procu-
radoria-Geral da Alepe, 
à qual caberá a represen-
tação judicial da Casa na 
defesa de prerrogativas 
institucionais, o assesso-
ramento no exercício da 
função de controle externo, 
bem como a consultoria e 
o assessoramento técnico-
-jurídico do Legislativo.

A defi nição do cargo 
de procurador-geral da As-
sembleia seguirá o mesmo 
critério defi nido para a Pro-
curadoria-Geral do Estado 
(PGE). Assim, deverá ser 
destinado a procurador de 
carreira, ativo ou inativo, 

com idade acima de 35 anos 
e mais de dez anos de efeti-
va atividade profi ssional.

DEFENSORIA PÚBLICA
Por fi m, a Comissão de 

JPor fi m, a Comissão de Jus-
tiça concedeu aval ao Projeto 
de Lei Complementar (PLC) 
nº 3752/2022, que cria a As-
sessoria de Segurança Insti-
tucional como órgão auxiliar 
da Defensoria Pública Geral 
do Estado. De acordo com o 
texto, o efetivo será compos-
to por profi ssionais cedidos 
pelas polícias Militar, Civil 
e Penal, além dos bombeiros 
militares, desde que haja dis-
ponibilidade. Serão atribui-
ções do setor planejar e coor-
denar atividades de segurança 
e prevenção do órgão.
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Comissão de Justiça aprova 
regras complementares 
sobre limites municipais

Proposta atualiza a Lei estadual nº 17.815, acatada pela Casa neste ano

CONSULTA - “As correções somente ocorrerão quando houver concordância dos 
municípios”, frisou o autor do PL 3621, Antônio Moraes

JURÍDICO - Em reunião presidida por Tony Gel, colegiado também acatou PEC que 
estabelece funções da Procuradoria-Geral da Alepe



A Alepe concedeu, 
ontem, o Título de 
Cidadão Pernam-

bucano ao ministro do Su-
perior Tribunal de Justiça 
(STJ) Humberto Martins. 
Autor da homenagem, o 
presidente da Casa, de-
putado Eriberto Medeiros 
(PSB), foi a Brasília fazer 
a entrega.

“É um reconhecimento 
mais que merecido a esse 
grande jurista alagoano 
que, ao longo de mais de 
40 anos de vida pública, 
cumpriu seu papel com ex-

celência, atuando para ga-
rantir a promoção de uma 
Justiça célere, pautada nos 
princípios da cidadania”, 
afirmou o parlamentar na 
ocasião.

Durante o encontro, o 
ministro também foi agra-
ciado com a Medalha do 
Mérito Guararapes, conce-
dida pelo governador Pau-
lo Câmara, e com a Meda-
lha da Corregedoria-Geral 
do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE), en-
tregue pelo desembarga-
dor Ricardo Paes Barreto.
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Ministro do STJ Humberto Martins 
torna-se cidadão de Pernambuco

Homenagem ao 
jurista alagoano 

ocorreu em Brasília

TÍTULO - Presidente Eriberto Medeiros entregou honraria junto a outras autoridades do Estado

FOTO: DIVULGAÇÃO

Na matéria intitulada “Alepe remaneja despesas e 
aprova orçamento do Estado para 2023”, veiculada na edi-
ção da última quinta (8/12) deste Diário Ofi cial do Poder 
Legislativo, o valor do Orçamento de 2023 remanejado 
de outros órgãos para a Alepe é de R$ 90 milhões, e não 
de R$ 76,5 milhões. A diferença está em duas emendas 
de autoria do deputado Coronel Alberto Feitosa (PL) não 
contabilizadas inicialmente: uma que retira R$ 9 milhões 
da Assessoria Especial ao Governador e outra que anula 
R$ 4,5 milhões do Consórcio Metropolitano de Transpor-
tes (CTM). Portanto, a Casa de Joaquim Nabuco terá no 
próximo ano R$ 832 milhões em recursos.

Nota da Redação
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LEI Nº 17.969, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Obriga as escolas privadas, no âmbito do Estado
de Pernambuco, a disponibilizar cadeira de rodas
para alunos com deficiência ou com mobilidade
reduzida.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º As escolas privadas, no âmbito do Estado de Pernambuco, ficam obrigadas a possuir e disponibilizar, gratuitamente,
no mínimo 1 (uma) cadeira de rodas para uso dos alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, mesmo que temporária.

§ 1º A cadeira de rodas de que trata esta Lei deverá ser disponibilizada apenas para uso interno nas escolas privadas.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se aluno com deficiência ou com mobilidade reduzida aquele que enquadre na
definição de pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida prevista na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, ou outra que venha
a substituí-la.

Art. 2º As cadeiras de rodas devem ser preferencialmente do tipo dobrável e obrigatoriamente seguir os padrões e normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Art. 3º As escolas de que trata esta Lei deverão afixar cartaz ou placa indicativa, medindo 297x420mm (Folha A3), informando
o local em que se encontra disponível a cadeira de rodas.

Art. 4º As cadeiras de rodas poderão ser patrocinadas por outra pessoa jurídica que queira expor sua marca, observando-se
as regras sobre publicidade e a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará em:

I - advertência, quando da primeira autuação;

II - multa, se reincidente, fixada ente R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês, até a
regularização, considerados o porte da escola, as circunstâncias da infração e o número de reincidências.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo
que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a efetiva aplicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após 90 dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO - SOLIDARIEDADE

LEI Nº 17.970, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Institui a Política Estadual de Práticas Integrativas
e Complementares, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares
(PEPIC), a ser aplicada, sempre que possível, nas unidades da rede pública de saúde, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares (PEPIC) será aplicada nos termos da
legislação e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º A Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares (PEPIC) tem por objetivo:

I - avançar na institucionalização das Práticas Integrativas e Complementares no âmbito do SUS;

II - assegurar aos usuários do SUS o acesso às práticas terapêuticas integrativas e complementares, entendidas como fatores
determinantes e condicionantes da saúde física, mental e social individual e coletiva;

III - propiciar novas opções, preventivas e terapêuticas, em conformidade com os princípios da universalidade, integralidade
e equidade, dentre outros;

IV - apoiar, incorporar, implementar e uniformizar as experiências até então existentes e que já vêm sendo desenvolvidas na
rede pública de muitos municípios e serviços estaduais de saúde;

V - legitimar, perante os profissionais de saúde e toda saúde pernambucana, o uso das terapias integrativas e
complementares; e,

VI - valorizar formas alternativas de terapêutica, que consideram o indivíduo na sua dimensão global, sem perder de vista a
sua singularidade, no processo de adoecimento e saúde.

Art. 3º São consideradas práticas integrativas e complementares, além de outras previstas na legislação federal:

I - acupuntura;

II - arteterapia;

III - biodança;

IV - equoterapia;

V - meditação;

VI - musicoterapia;

VII - osteopatia;

VIII - plantas medicinais e fitoterapia;

IX - terapia comunitária integrativa; e,

X - yoga.

Parágrafo único. Caberá ao decreto regulamentar definir as ações, serviços e terapêuticas a serem incluídos em cada uma
das práticas integrativas e complementares previstas neste artigo.

Art. 4º A utilização de práticas integrativas e complementares encontra-se condicionada a:

I - manifestação inequívoca de vontade do paciente ou seu responsável legal, favoravelmente a sua aplicação no caso
particular;

II - parecer favorável em avaliação médica, psicológica ou fisioterápica, conforme o caso; e,

III - disponibilidade financeira e orçamentária do ente responsável pela implementação da prática no âmbito do SUS.

Parágrafo único. O decreto regulamentar poderá estabelecer outros critérios para utilização de práticas integrativas e
complementares no âmbito do SUS.

Art. 5º Às pessoas gestantes, idosas, com deficiência ou doenças graves, assim definidas nos termos da legislação aplicável,
será assegurada preferência na disponibilização de vagas para as práticas integrativas e complementares previstas na presente Lei.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após 90 dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO - SOLIDARIEDADE

LEI Nº 17.971, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 13.314, de 15 de outubro de 2007,
que dispõe sobre o assédio moral no âmbito da
Administração Pública do Estado de Pernambuco
e dá outras providências, originada de Projeto de
Lei de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, a
fim de determinar a disponibilização do inteiro teor
da Lei nº 13.314, de 15 de outubro de 2007, para
todos os servidores.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 13.314, de 15 de outubro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 1º O cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização, medindo 297 x 420 mm (Folha A3), preferencialmente,
com caracteres em negrito, contendo a seguinte informação: (AC)

“NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL, É VEDADA A PRÁTICA DE ASSÉDIO MORAL NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Constitui assédio moral toda conduta abusiva que, intencional e frequentemente, atente

contra a dignidade ou integridade física ou psíquica do servidor, ameaçando seu emprego, degradando o clima de
trabalho e prejudicando o serviço público.” (AC)

§ 2º O inteiro teor desta Lei deverá ficar disponível para todos os servidores, em local de fácil acesso e visibilidade, e
em versão acessível a pessoas com deficiência, inclusive visual, assim como deverá constar em local de destaque nos
sítios eletrônicos de cada órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

Leis

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson
Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado Clodoaldo
Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado Rogério Leão;
4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio Fernando; 2ª Suplente,
Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 4° Suplente, Deputado Henrique
Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente, Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero
Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane
Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de
Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo;
Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação
- Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel
Ely Jobson Bezerra de Melo; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Carlos
Ribeiro Barbosa Junior; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José
Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto
Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Gilberto Gonçalves
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ERIBERTO MEDEIROS

Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO - PSB

LEI Nº 17.972, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Determina a adoção preferencial, pelo Poder
Público Estadual, da aquisição e utilização de
copos e recipientes que não sejam produzidos à
base de combustíveis fósseis, adotando-se,
preferencialmente, alternativas biodegradáveis,
compostáveis ou similares.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Deve ser adotada, preferencialmente, em todo o Poder Público Estadual, a aquisição ou utilização de copos e
recipientes que não sejam produzidos à base de combustíveis fósseis, com adoção preferencial de alternativas biodegradáveis,
compostáveis ou similares.

Parágrafo único. O disposto no caput será efetuado gradativamente, nos termos de decreto ou regulamento.

Art. 2º Os Poderes do Estado de Pernambuco poderão promover campanhas de conscientização para que os Agentes
Públicos levem para o ambiente de trabalho seus próprios copos, garrafas e recipientes, preferencialmente produzidos a partir de
materiais biodegradáveis, compostáveis ou similares.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 dias da data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SIMONE SANTANA - PSB

LEI Nº 17.973, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Política Estadual de Reinserção
Social para Dependentes Químicos Recuperados
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de Reinserção Social de Dependentes
Químicos Recuperados, a fim de gerar vagas para o contrato de trabalho.

Art. 2º São objetivos da Política Estadual de Reinserção Social de Dependentes Químicos Recuperados:

I - proporcionar a habilitação e a reabilitação profissional e social dos dependentes químicos para o trabalho, e para a
(re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive;

II - conscientizar a sociedade pernambucana sobre a necessidade de se estabelecerem mecanismos de reinserção dos usuários
de drogas que foram recuperados, com apoio do poder público, quando possível, no mercado de trabalho, como forma de garantir sua plena
recuperação dos prejuízos sociais e as implicações negativas representadas pelo uso e abuso de álcool e outras drogas;

III - contribuir para a inclusão social do dependente químico, visando torná-lo menos vulnerável a recaídas para o uso indevido
de drogas ilícitas, seu tráfico e outros comportamentos relacionados;

IV - reduzir as consequências sociais decorrentes do uso e abuso de álcool e outras drogas para o dependente químico; e,

V - estabelecer cooperação com o setor privado, a fim de formalizar contratações com o Poder Público Estadual, como
estratégia para intensificar a reinserção dos dependentes químicos recuperados no mercado de trabalho.

Art. 3º A sociedade civil poderá promover, com o apoio de outros órgãos e entidades, atividades para proporcionar a
reinserção social de dependentes químicos recuperados.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS - PP

LEI Nº 17.974, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Institui a Política Estadual de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Albinismo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Albinismo.

Parágrafo único. Considera-se pessoa com albinismo, para os efeitos dessa Lei, a pessoa diagnosticada com a referida
patologia por profissional médico, segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID).

Art. 2º São diretrizes da Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa Albinismo:

I - promoção de ações voltadas a garantir o direito à saúde, à inclusão social e aos demais direitos sociais da pessoa com
albinismo;

II - divulgação de informações relativas ao albinismo e suas implicações;

III - incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com albinismo;

IV - estímulo à inserção da pessoa com albinismo no mercado de trabalho;

V - garantia do atendimento prioritário na marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas, com observância da
classificação de risco, conforme o disposto na Lei nº 16.590, de 11 de junho de 2019; e,

VI - realização periódica de censo para coleta e divulgação de informações sobre a população com albinismo em
Pernambuco.

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo em todos os aspectos necessários para a sua efetiva implantação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTSVO GOUVEIA - SOLIDARIEDADE

LEI Nº 17.975, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 17.018, de 13 de agosto de 2020,
que dispõe sobre o acondicionamento, separação,
manejo e descarte de máscaras e outros
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs,
durante a vigência do estado de calamidade
pública em decorrência da pandemia do COVID-
19, originado de Projeto de Lei de autoria do
Deputado Rogério Leão e da Deputada
Alessandra Vieira, a fim de estabelecer diretrizes
de conscientização para o descarte de máscaras
faciais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 17.018, de 13 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Dispõe sobre o acondicionamento, separação, manejo e descarte de máscaras e outros Equipamentos de Proteção
Individual - EPIs. (NR)

Art. 1º O acondicionamento, separação, manejo e descarte de máscaras de proteção individual, mesmo que de
fabricação artesanal e de outros Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, em vias e logradouros públicos e em
recipientes de lixo domiciliar ou comercial são regulados pelas disposições desta Lei. (NR)
.................................................................................................................................

Art. 2º O acondicionamento, separação, manejo e descarte de máscaras de proteção individual, mesmo que de
fabricação artesanal e de outros EPIs têm por objetivo evitar a propagação da Covid-19 e outras doenças ou agravos,
bem como a proteção ao meio ambiente e à coletividade, em especial aos profissionais que trabalham na coleta,
triagem, manejo e tratamento de recicláveis e resíduos sólidos. (NR)
.................................................................................................................................

Art. 3º Deverão ser adotadas as seguintes medidas de acondicionamento, separação, manejo e descarte de máscaras
de proteção individual, luvas e outros EPIs utilizados para evitar a propagação da Covid-19 além de outras doenças e
agravos: (NR)
.................................................................................................................................

Art. 3º-A. Sempre que possível, serão adotadas campanhas de conscientização da população acerca do disposto nesta
Lei, que deverão incluir: (AC)

I - divulgação sobre as consequências do descarte incorreto, tais como o prejuízo à fauna e flora; e, (AC)

II - incentivo ao hábito de cortar os elásticos das máscaras faciais antes de descartá-las no lixo.” (AC)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA – PC DO B

LEI Nº 17.976, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
Política Pública Estadual do Hidrogênio Verde.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Pública Estadual do Hidrogênio Verde com o intuito de redução de emissões de gás carbônico
na atmosfera e ampliação da matriz energética no Estado de Pernambuco.

Art. 2° São objetivos da Política Estadual do Hidrogênio Verde:

I - aumentar a participação do hidrogênio verde na matriz energética do Estado;

II - estimular o uso do hidrogênio verde em suas diversas aplicações e, em especial, como fonte energética e produção de
fertilizantes agrícolas;
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III - contribuir para a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e, por conseguinte para o enfrentamento das mudanças

climáticas;

IV - estimular, apoiar e fomentar a cadeia produtiva do hidrogênio verde no Estado de Pernambuco;

V - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos usos de hidrogênio verde na matriz
energética;

VI - proporcionar a sinergia entre as fontes de geração de energias renováveis;

VII - estimular o desenvolvimento tecnológico voltado à produção e aplicação de hidrogênio verde, orientado para o uso
racional e a proteção dos recursos naturais;

VIII - atrair investimentos em infraestrutura para a produção, distribuição e comercialização do hidrogênio verde; e,

IX - estimular o desenvolvimento e a capacitação de setores produtivos, comerciais e de serviços relativos a sistemas de
energia a base de hidrogênio.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I - hidrogênio verde: o hidrogênio obtido a partir de fontes renováveis, em um processo no qual não haja a emissão de
carbono; e,

II - cadeia produtiva do hidrogênio verde: empreendimentos e arranjos produtivos ligados entre si e que façam parte de
setores da economia que prestam serviços e utilizam, produzem, geram, industrializam, distribuem, transportam ou comercializam
hidrogênio verde e produtos derivados do seu uso.

Art. 3° Os participantes da cadeia produtiva de hidrogênio verde e de cadeias produtivas a ela integradas terão
responsabilidade compartilhada pela gestão ambiental.

Art. 4° As atividades de produção, processamento, armazenamento, transporte e de geração de energia elétrica a partir do
hidrogênio verde serão submetidas a licenciamento ambiental, segundo o seu potencial poluidor, nos termos da legislação federal e
estadual aplicável e de acordo com o que estiver previsto em regulamento.

Art. 5° As operações de produção, processamento, armazenamento e transporte de hidrogênio verde serão submetidas às
normas de segurança contra incêndios previstos na legislação federal e estadual.

Art. 6° Os empreendimentos e arranjos produtivos que se enquadrarem na política estabelecida por esta lei, inclusive das
modalidades de consórcio, condomínio, cooperativa e parceria público-privada poderão ser, na forma do regulamento, considerados
Empresa de Base Tecnológica - EBT.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - SOLIDARIEDADE

LEI Nº 17.977, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa
com Transtorno de Espectro Autista no Estado de
Pernambuco e dá outras providências, a fim de
prever penalidades aplicáveis pelo
descumprimento ao disposto no art. 8º.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar acrescido das seguintes alterações:

“Art. 8º ....................................................................................................................

§ 1º Sem prejuízo das sanções civis e criminais previstas em legislação específica, o descumprimento do disposto
no caput sujeitará as pessoas físicas ou jurídicas de natureza privada às seguintes penalidades: (AC)

I - advertência; ou, (AC)

II - multa, a ser fixada entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme a capacidade
econômica do infrator e as circunstâncias da infração, cujos valores serão atualizados, anualmente, de acordo com o
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro índice que venha substituí-lo. (AC)

§ 2º O descumprimento do disposto no caput por agentes públicos, em razão de atos praticados no exercício de suas
atribuições, ensejará a responsabilização administrativa do infrator em conformidade com a legislação aplicável. (AC)

§ 3º A fiscalização e aplicação das penalidades de que tratam os §§ 1º e 2º serão realizadas pelos órgãos públicos
competentes, mediante procedimento administrativo que assegure a ampla defesa.” (AC)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES - PV

LEI Nº 17.978, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria
do Deputado Diogo Moraes, a fim de acrescentar
o Combate à Violência Sexual contra as mulheres
ao art. 313-A.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 313-A. Dia 17 de outubro: Dia Estadual de Combate à Violência Sexual Contra as Mulheres e ao Assédio Sexual
nos Meios de Transporte Coletivo Intermunicipal. (NR)

Parágrafo único. O dia estadual previsto no caput deste artigo objetiva a promoção de campanhas, pela sociedade civil
organizada, de combate a esses tipos de crime, especificamente no âmbito dos transportes públicos intermunicipais,
das escolas, dos mercados públicos, das empresas privadas e dos órgãos públicos, a fim de promover a difusão de
informações de apoio e ajuda às mulheres vítimas de toda e qualquer violência sexual.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES - PSB

LEI Nº 17.979, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012,
que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a
Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim
de assegurar que os laudos com validade por
tempo indeterminado, que atestem deficiências
irreversíveis, sejam válidos para fins de
comprovação dos direitos das pessoas com
deficiência perante as operadoras de seguro-
saúde.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único, do art. 14-B, da Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 14-B. ..............................................................................................................

Parágrafo único. O laudo de que trata o caput deste artigo, observada a validade por prazo indeterminado nele
estabelecida, será válido para todos os serviços públicos e benefícios que exijam comprovação da deficiência para sua
concessão, bem como perante as operadoras de seguro-saúde e planos de saúde, abarcando, também, a pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB

LEI Nº 17.980, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Declara de Utilidade Pública a Associação Grupo
Especializado Preparatório Militar Águia
(GEPMA).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação Grupo Especializado Preparatório Militar Águia (GEPMA),
associação inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o nº 25.078.826/0001-02, com sede à Rua Rufina Borba, nº
58, Bairro de Santo Antônio, no Município de Bezerros, CEP: 55.660-000.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERICK LESSA - PP

LEI Nº 17.981, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria
do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o
Mês Estadual “Outubrinho Rosa”, dedicado à
conscientização da importância dos cuidados com
a saúde feminina na infância e adolescência.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
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Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 350-D. Durante todo o mês de outubro: Mês Estadual “Outubrinho Rosa”, dedicado à conscientização da
importância dos cuidados com a saúde feminina na infância e adolescência. (AC)

Parágrafo único. O mês previsto no caput tem como público-alvo crianças e adolescentes do sexo feminino, com até 18
(dezoito anos) de idade, e compreenderá ações, a serem realizadas pela sociedade civil organizada, voltadas: (AC)

I - à promoção de discussão de especialistas acerca das medidas de prevenção de fatores de risco para doenças na
vida adulta, e que possam ser diagnosticadas e tratadas precocemente; (AC)

II - à realização de campanhas de conscientização, com distribuição de material informativo, sobre a importância de:
(AC)

a) adoção de hábitos saudáveis para a prevenção de doenças, troca de experiências e informações entre
pesquisadores, profissionais da saúde, pacientes e sociedade em geral; (AC)

b) diagnóstico, prevenção e tratamento precoce de nódulos mamários, amenorreia primária, dores pélvicas,
sangramentos e lesões genitais; (AC)

c) realização de avaliações nutricionais, psicológicas e ginecológicas; (AC)

d) vacina contra o HPV; e, (AC)

III - à orientação sobre a importância da realização de exames preventivos periódicos.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SIMONE SANTANA - PSB

LEI Nº 17.982, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Institui a Política Estadual de Apoio à Atividade de
Cuidador de Idosos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Apoio à Atividade de Cuidador de Idosos.

Art. 2º São princípios da Política Estadual de que trata esta Lei:

I - a proteção dos direitos humanos do idoso;

II - a ética do respeito e da solidariedade;

III - a melhoria da qualidade de vida do idoso, em relação a si, à sua família e à sociedade; e,

IV - a manutenção da convivência social do idoso.

Art. 3º São objetivos da Política de que trata esta Lei:

I - incentivar a formação de cuidadores de idosos no Estado;

II - contribuir para o fortalecimento da profissão de cuidador de idoso, como área específica de atuação, e ampliar o número
de profissionais qualificados nessa área;

III - contribuir para a melhoria da atenção prestada ao idoso, com o auxílio de um profissional qualificado;

IV - promover a divulgação da profissão de cuidador de idoso;

V - estimular a realização de palestras e cursos com esclarecimentos a respeito da profissão de cuidador de idoso; e,

VI - incentivar a criação de fóruns de cuidadores de idosos, como meio de fortalecer a profissão.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA - UNIÃO

LEI Nº 17.983, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Declara de Utilidade Pública o Centro Associativo
Estadual São José (Agro São José).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o Centro Associativo Estadual São José (Agro São José), inscrito no CNPJ sob o
nº 01.737.150/0001-45, sediada no Sítio Batinga de Baixo, Distrito de Água Fria, no Município de Belo Jardim/PE, CEP: 55.168-000.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 12 de dezembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO - PP

ATO Nº 931/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009886/2022 e, no Ofício n.º 109/2022, do
Deputado Romero Sales Filho,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, a partir do dia 12 de dezembro
de 2022, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13,
15.985/17 e 16.579/19.

NOME CARGO SÍMBOLO
ANA CAROLINA CALHEIROS DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL PL-ASC
BRUNO TEMOTEO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL PL-ASC

Sala Torres Galvão, 12 de dezembro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os (os) deputados (as): RODRIGO
NOVAES (PSB), CLARISSA TÉRCIO (PP), TERESA LEITÃO (PT), WILLIAM BRÍGIDO (REPUBLICANOS), membros titulares, e,
na ausência desses, os (dezembro as) deputados (as) suplentes: JOÃO PAULO COSTA (PC DO B), DULCI AMORIM (PT),
ALESSANDRA VIEIRA (UNIÃO), JOÃO PAULO (PT), JUNTAS (PSOL), para comparecerem à reunião de deliberação remota, a
ser realizada às 14h:30, no dia 13 de dezembro de 2022, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria
da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco,:

II) DISCUSSÃO:

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA

1. Projeto de Lei Ordinária Nº 3224/2022, de autoria da Deputada Juntas (Ementa: Altera a Lei nº 16.629, de 20 de setembro
de 2019, que veda à Administração Pública do Estado de Pernambuco realizar qualquer tipo de homenagem ou exaltação ao
Golpe Militar de 1964 e ao período da ditadura, bem como a atos ou fatos caracterizados por preconceito ou discriminação racial
e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Juntas, a fim de inserir no rol de vedações
homenagens a escravocratas e a nazistas);
Relatora: Deputada Clarissa Tércio

2. Projeto de Lei Ordinária Nº 3699/2022, de autoria do Deputado William BrIgido (Ementa: Dispõe sobre a garantia da exibição
de propagandas educativas contra a exploração sexual de crianças, adolescentes e violência doméstica em eventos culturais,
esportivos e nas salas de cinema e teatros, na forma que menciona.;
Relatora: Deputada Dulci Amorim

3. Projeto de Lei Ordinária Nº 3750/2022, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Denomina de Rodovia Deputado
Luis Magalhães a PE-320, no trecho que indica;
Relatora: Deputada Dulci Amorim

4. Projeto de Lei Ordinária Nº 3797/2022, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza a concessão de subvenção social
em favor da Academia Pernambucana de Letras);
Relatora: Deputada Clarissa Tércio

5. Projeto de Lei Ordinária Nº 3798/2022, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza a concessão de subvenção social
em favor do Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico Pernambucano – IAHGP);
Relatora: Deputada Jô Cavalcanti

6. Projeto de Lei Ordinária Nº 3799/2022, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza a concessão de subvenção social
em favor da Fundação Terra dos Servos de Deus);
Relatora: Deputada Jô Cavalcanti

7. Projeto de Lei Ordinária Nº 3800/2022, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza a concessão de subvenção social
em favor da Província Franciscana de Santo Antônio do Brasil);
Relatora: Deputada Jô Cavalcanti

8. Projeto de Lei Ordinária Nº 3801/2022, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza a concessão de subvenção social
em favor do Instituto Histórico, Arqueológico e Geográfico de Goiana – IHAGGO);
Relatora: Deputada Jô Cavalcanti

9. Projeto de Lei Ordinária Nº 3802/2022, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 12.196, de 2 de maio de
2002, que instituiu, no âmbito da Administração Pública Estadual, o Registro do Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco – RPV-
PE, para possibilitar a autoindicação de candidaturas para concorrer ao processo de inscrição do RPV-PE).
Relatora: Deputada Jô Cavalcanti

PROJETO DE RESOLUÇÃO

1. Projeto de Lei Ordinária Nº 3783/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Submete a indicação da Romaria
de São Severino do Ramos para obtenção do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco).
Relator: Deputado Romário Dias

SUBSTITUTIVOS

1. Substitutivo Nº 01/2022 aos Projetos de Lei Ordinária Nº 1807/2021 e 2554/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia
e Deputado Eriberto Medeiros, respectivamente (Ementa altera a Lei nº 12.280, de 11 de novembro de 2002, que dispõe sobre a
Proteção Integral aos Direitos do Aluno, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de ampliar os
direitos dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos específicos de aprendizagem (dislexia,
disgrafia e discalculia), e altas habilidades ou superdotação, nas escolas da rede pública e privada de ensino, no âmbito do Estado
de Pernambuco);
Relatora: Deputada Teresa Leitão

2. Substitutivo Nº 01/2022 ao Projeto de Lei Ordinária Nº 3487/2022 de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa institui
regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos cargos e empregos públicos
da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer isenção de taxa de inscrição para o
candidato que atuar como jurado integrante do Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri);
Relatora: Deputada Teresa Leitão

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ALTERADO POR EMENDA MODIFICATIVA

Editais

Ato
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1. Projeto de Lei Ordinária Nº2531/2021 de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa Altera a Lei nº 16.241, de 14
de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir, durante todo o mês de março, o Mês Estadual “Agosto Lilás”, dedicado à conscientização
sobre os direitos assegurados às mulheres pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); e o Mês
Estadual “Agosto Dourado”, dedicado à conscientização sobre a importância de se promover o aleitamento materno e a doação
de leite humano);
Relator: Deputado Paulo Dutra

2. Projeto de Lei Ordinária Nº 3643/2022, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que Cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes, a
fim de incluir a Semana Estadual de Enfrentamento a Erotização Infantil.);
Relator: Deputado Romário Dias

3. Projeto de Lei Ordinária Nº 3707/2022, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa
critérios e consolida as Leis que Estaduais, originada de Projeto de Lei do Deputado Diogo Moraes, a fim de Instituir a Semana
de Conscientização e Incentivo à Educação Não Violenta.);
Relatora Deputada Dulci Amorim

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ALTERADO POR EMENDA SUPRESSIVA

1. Projeto de Lei Ordinária Nº 3390/2022, de autoria do Deputado Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui a Política de
Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar Contra a Criança e o Adolescente no âmbito do Estado de
Pernambuco. Recebeu a Emenda Supressiva nº 01/2022);
Relator: Deputado João Paulo

Recife, 12 de dezembro de 2022

DEPUTADO ROMÁRIO DIAS
Presidente

COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118, Inciso I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTÔNIO
FERNANDO, GUSTAVO GOUVEIA, CLAUDIANO MARTINS e ROMERO ALBUQUERQUE, membros titulares; CLÓVIS PAIVA,
GUILHERME UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, JOAQUIM LIRA e MANOEL FERREIRA, membros suplentes, para
participarem da reunião ordinária, pelo sistema de deliberação remota a ser realizada às 11h (onze horas) do dia 13 de
dezembro do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 3502/2022, de autoria do deputado Antônio Coelho.
Ementa: Dispõe sobre o mapeamento, zoneamento e levantamento cadastral de áreas de risco no Estado de Pernambuco e dá
outras providências.

2) Projeto de Lei Ordinária nº 3503/2022, de autoria do deputado Wanderson Florêncio.
Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, piso remuneratório para os profissionais de educação física.

3) Projeto de Lei Ordinária nº 3608/2022, de autoria do deputado Wanderson Florêncio.
Ementa: Altera a Lei nº 15.619, de 14 de outubro de 2015, que dispõe sobre o funcionamento de Academias de musculação e
demais estabelecimentos de Condicionamento Físico, Iniciação e Prática Esportiva, de Ensino de Esportes e de Recreação
Esportiva, originada de Projeto de Lei do Deputado Augusto César, a fim de instituir penalidades em caso de descumprimento da
Lei.

4) Projeto de Lei Ordinária nº 3611/2022, de autoria do deputado William Brigido.
Ementa: Dispõe sobre reposição de conteúdo escolar e abono de faltas para estudantes e servidores públicos que participem de
competições desportivas em eventos municipais, estaduais, nacionais e internacionais, representando o Estado de Pernambuco.

5) Projeto de Lei Ordinária nº 3635/2022, de autoria do deputado Gustavo Gouveia.
Ementa: Altera a Lei nº 16.673, de 21 de outubro de 2019, que regulamenta a pega de boi no mato, a cavalgada e a cavalhada,
como práticas esportivas e culturais no âmbito do Estado de Pernambuco, estabelecendo regras aplicáveis durante a realização
dos eventos com a finalidade de assegurar o bem-estar dos animais e a segurança dos participantes e do público em geral,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado Clóvis Paiva, a fim de incluir diretrizes específicas para a realização da
cavalgada.

6) Projeto de Lei Ordinária nº 3654/2022, de autoria do deputado Gustavo Gouveia.
Ementa: Altera a Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, que institui o Sistema Estadual de Esportes e Lazer no Estado de
Pernambuco e determina providências pertinentes, a fim de instituir regras adicionais à regulação da prática esportiva e dá outras
providências.

7) Projeto de Lei Ordinária nº 3669/2022, de autoria do deputado Erick Lessa.
Ementa: Reconhece a Pipa Esportiva como modalidade desportiva, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

8) Projeto de Lei Ordinária nº 3698/2022, de autoria do deputado William Brigido.
Ementa: Institui a Campanha “Salve uma Criança” como mecanismo de combate e prevenção à violência sexual praticada contra
crianças e adolescentes, no âmbito do Estado de Pernambuco.

9) Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022, de autoria do deputado William Brigido.
Ementa: Dispõe sobre a garantia da exibição de propagandas educativas contra a exploração sexual de crianças, adolescentes
e violência doméstica em eventos culturais, esportivos e nas salas de cinema e teatros, na forma que menciona.

10) Projeto de Lei Ordinária nº 3767/2022, de autoria do deputado Coronel Alberto Feitosa.
Ementa: Altera a Lei nº 14.133, de 30 de agosto de 2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de shows e eventos
artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de
lei de autoria do Deputado Alberto Feitosa, a fim de determinar a presença de bombeiros civis nos eventos de grande porte
realizados no Estado de Pernambuco.

11) Projeto de Lei Ordinária nº 3768/2022, de autoria do deputado Coronel Alberto Feitosa.
Ementa: Altera a Lei nº 15.232, de 27 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre normas de prevenção e proteção contra incêndio,
e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Everaldo Cabral, a fim de determinar a presença de
bombeiros civis também durante o desempenho das atividades dos estabelecimentos que indica.

12) Projeto de Lei Ordinária nº 3781/2022, de autoria do deputado Gustavo Gouveia.
Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Fomento ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, no âmbito do Estado de
Pernambuco e dá outras providências.

DISCUSSÃO:

1) Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1479/2020, de autoria do deputado Wanderson Florêncio.
Ementa: Dispõe sobre a instalação de espaços de convivência de animais domésticos em espaços públicos.
Relator: deputado Joaquim Lira.

2) Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1779/2021, de
autoria do deputado William Brigido.
Ementa: Altera a Lei nº 15.776, de 18 de abril de 2016, que obriga os responsáveis legais pelos estádios e campos de futebol no

Estado de Pernambuco a fixar placas, em local de fácil visibilidade, com os dizeres DIGA NÃO AO RACISMO e dá outras
providências, originada de Projeto de Lei do Deputado Bispo Ossésio Silva, a fim de ampliar a incidência para estabelecimentos
de que promovam eventos esportivos de grande porte no Estado de Pernambuco.
Relator: deputado Guilherme Uchoa.

3) Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2126/2021, de
autoria do deputado Gustavo Gouveia.
Ementa: Altera a Lei nº 15.982, de 23 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de
pulseira de identificação a crianças de até doze anos nos eventos públicos em que haja grande circulação de pessoas, no Estado
de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Álvaro Porto, a fim de ampliar a sua abrangência, alcançando
os estabelecimentos comerciais voltados ao lazer do público infantil.
Relator: deputado Joaquim Lira.

4) Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Projeto de Lei Ordinária nº
3118/2022, de autoria do deputado Diogo Moraes.
Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de
Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de prever a realização de espetáculo inclusivo dentre
as apresentações de teatro, circo, cinema e culturais em geral.
Relator: deputado Henrique Queiroz Filho.

5) Projeto de Lei Ordinária nº 3174/2022, de autoria do deputado Clodoaldo Magalhães.
Ementa: Institui o Sistema Estadual de Esportes e Lazer no Estado de Pernambuco e determina providências pertinentes, a fim
de instituir princípios para as referidas práticas.
Relator: deputado Henrique Queiroz Filho.

6) Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
3570/2022, de autoria do deputado William Brigido.
Ementa: Altera a Lei nº 16.043, de 16 de maio de 2017, que dispõe sobre a prática de educação física adaptada aos alunos com
deficiência ou com mobilidade reduzida no âmbito das escolas que indica e dá outras providências, de autoria do Deputado Joel
da Harpa, a fim de estabelecer a prática de treinamento funcional.
Relator: deputado Henrique Queiroz Filho.

Recife, 12 de Dezembro de 2022.

Deputado JOÃO PAULO COSTA
Presidente

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, a deputada Clarissa Tércio (PP), deputado
Isaltino Nascimento (PSB), deputado Pastor Cleiton Collins (PP) e deputada Simone Santana (PSB), membros titulares, e na
ausência destes, os suplentes: deputada Alessandra Vieira (União), deputado Antônio Fernando (PP), deputada Fabíola Cabral
(SD), deputado João Paulo (PT) e deputado Rodrigo Novaes (PSB), para participarem da reunião ordinária de deliberação remota
a ser realizada às 9h30, do dia 14 (quatorze) de dezembro, quarta-feira, do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667,
de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes
proposições:

DISCUSSÃO:

1) Substitutivo nº 02/2020, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei nº 1044/2020, de autoria do
Deputado João Paulo, que dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de profissional fisioterapeuta nas Unidades de Terapia
Intensiva - UTIs do âmbito privado no Estado de Pernambuco, nas modalidades adulto, neonatal e pediátrico e dá outras
providências;
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

2) Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
3098/2022, de autoria do Deputado João Paulo, que dispõe sobre o cultivo e o processamento da cannabis spp para fins
medicinais, veterinários, científicos e industriais, por associações de pacientes, nos casos autorizados pela ANVISA e pela
legislação federal nos termos Lei Federal nº 11.343/2006;
Relator: Deputado Cleiton Collins

3) Projeto de Lei Ordinária nº 3534/2022, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho, que institui a obrigatoriedade da
disponibilização, no sítio eletrônico da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, de cartilha ou material informativo sobre
Cuidados Paliativos Pediátricos e dá outras providências;
Relatora: Deputada Roberta Arraes

4) Substitutivo nº 2/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3557/2022, de
autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa, que altera a Lei nº 12.770, de 8 de março de 2005, que dispõe sobre os direitos dos
usuários dos serviços e das ações de saúde no Estado, e da outra providencias, originada de projeto de lei de autoria do deputado
Isaltino Nascimento, a fim de assegurar às mulheres, independentemente da idade, do procedimento médico, do procedimento
cirúrgico e dos exames a serem realizados, o direito a acompanhante como também assistir presencialmente todo procedimento,
e obriga a afixação de cartaz ou placa informativa de forma legível nas recepções dos dispositivos que trata essa Lei.
Relator: Deputado Antonio Fernando

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social
Recife, 12 de dezembro de 2022.

Deputada Roberta Arraes
Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do Art. 117, do Regimento Interno deste Poder, os parlamentares: Claudiano Martins Filho (PP), Clóvis Paiva
(PP), Romário Dias (PL) e Romero Sales Filho (União Brasil), membros titulares; Fabíola Cabral (PP), Fabrízio Ferraz (SD),
Priscila Krause (Cidadania), Rodrigo Novaes (PSB) e Simone Santana (PSB), membros suplentes, para participarem da Reunião
Ordinária de deliberação remota a ser realizada no dia 14 de dezembro de 2022, (terça-feira) às 10h00 (dez horas), nos termos
da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estará
em pauta a seguinte matéria:

DISTRIBUIÇÃO

1. Projeto de Lei Ordinária nº 3763/2022, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Dispõe sobre vedação à veiculação
de mensagens publicitárias através de outdoors, ou placas indicativas nas vias públicas do Estado de Pernambuco, que utilizam
imagens ou expressões com a exposição sexualizada da mulher.)

2. Projeto de Lei Ordinária nº 3767/2022, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Altera a Lei nº 14.133, de 30 de
agosto de 2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no
âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Alberto Feitosa, a fim
de determinar a presença de bombeiros civis nos eventos de grande porte realizados no Estado de Pernambuco.)

3. Projeto de Lei Ordinária nº 3768/2022, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Altera a Lei nº 15.232, de
27 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre normas de prevenção e proteção contra incêndio, e dá outras providências, originada
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de projeto de lei de autoria do Deputado Everaldo Cabral, a fim de determinar a presença de bombeiros civis também durante o
desempenho das atividades dos estabelecimentos que indica.)

4. Projeto de Lei Ordinária nº 3769/2022, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim disciplinar os prazos de expedição de diploma e certificados pelas instituições de ensino.)

5. Projeto de Lei Ordinária nº 3770/2022, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de
comunicação da realização de cirurgias de ostomia ou estomia, para criação de um Cadastro Estadual de Ostomizados, por parte dos
Hospitais Públicos e Privados, além dos planos, operadoras e seguros de saúde e assemelhados, a Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, situados em Pernambuco.)

6. Projeto de Lei Ordinária nº 3771/2022, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de possibilitar o cancelamento em caso de atraso na entrega da compra ou serviço.)

7. Projeto de Lei Ordinária nº 3773/2022, de autoria do Deputado Gustavo Guveia (Ementa: Dispõe sobre a participação dos
piscicultores do Estado de Pernambuco em eventos organizados, patrocinados ou apoiados pelos órgãos e entidades da administração
pública estadual.)

8. Projeto de Lei Ordinária nº 3776/2022, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Dispõe sobre a criação do “Selo da
Instituição Inclusiva”, destinado às instituições que adotem políticas internas de inclusão de pessoas com deficiência intelectual - PCDI,
no mercado de trabalho no Estado de Pernambuco.)

DISCUSSÃO

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA

1. Projeto de Lei Ordinária nº 1684/2020, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.462, de 9 de
junho de 2008, que dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração
Pública do Estado, e dá outras providências, a fim de incluir a prioridade de contratação de mão-de-obra egressa de programas de
geração de emprego, renda, qualificação técnica e profissional para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar com dificuldades
de inserção no mercado de trabalho.)
Relatora: Deputada Simone Santana

2. Projeto de Lei Ordinária nº 3279/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Dispõe os serviços de guarda e
acolhimento temporário de animais de estimação, no âmbito do Estado de Pernambuco.)
Relator: Deputado Clóvis Paiva

3. Projeto de Lei Ordinária nº 3637/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 15.034, de 2 de julho de
2013, que dispõe sobre cadastro de compra, venda ou troca de cabo de cobre, alumínio, baterias e transformadores para reciclagem
no Estado, originada de projeto de lei de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti, a fim de ampliar a lista de materiais com origem
registrada, e dá outras providências.)
Relatora: Deputada Simone Santana

SUBSTITUTIVOS

4. Substitutivo n° 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 1790/2021,
de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Obriga as permissionárias ou concessionárias do Sistema de Transporte Público
de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STTP/RMR e do Sistema de Transporte de Passageiros Intermunicipal a inserirem
o símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos locais que sinalizam a prioridade dos assentos.)
Relator: João Paulo, redistribuído ao Deputado Claudiano Martins Filho

5. Substitutivo n° 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 3098/2022,
de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Dispõe sobre o cultivo e o processamento da cannabis sativa para fins medicinais,
veterinários, científicos e industriais, por associações de pacientes, nos casos autorizados pela ANVISA e pela legislação federal nos
termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.343/2006.)
Relatora: Deputada Priscila Krause

6. Substitutivo n° 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 3515/2022,
de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Altera a Lei nº 15.880 de 17 de agosto de 2016, que garante o direito à presença de doulas
durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, nos hospitais, maternidades, casas de parto e estabelecimentos similares da
rede pública e privada de saúde do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, de autoria do Deputado Zé Maurício, afim de
incluir novas normas, diretos e deveres das doulas.)
Relatora: Deputada Simone Santana

7. Substitutivo n° 01/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022,
de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Dispõe sobre a garantia da exibição de propagandas educativas contra a exploração
sexual de crianças, adolescentes e violência doméstica em eventos culturais, esportivos e nas salas de cinema e teatros, na forma que
menciona.)
Relator: Deputado Fabrízio Ferraz

8. Substitutivo n° 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 3572/2022, de autoria
do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 12.109, de 26 de novembro de 2001, que dispõe sobre a Política Estadual da
Pessoa Idosa, a fim de evitar violência patrimonial ou financeira.)
Relatora: Deputada Simone Santana

9. Substitutivo n° 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 3656/2022, de autoria
do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que Institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada através de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de garantir que os
estabelecimentos que menciona, possuam cardápio impresso na forma que indica.)
Relatora: Deputada Simone Santana

Recife, 12 de dezembro de 2022.

Deputado ERICK LESSA
Presidente

Ofício CCLJ nº 021/2022
Recife, 12 de dezembro de 2022

Sr. Presidente,

Sirvo-me do presente para comunicar a V. Exa. que, com fundamento no art. 274, I, c/c § 1º do art. 274-A do Regimento
Interno, foi autorizada, em procedimento prévio à autuação, na reunião desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça do último
dia 12 dezembro do corrente ano, a tramitação do Projeto de Resolução, de autoria dos Deputados Rogério Leão e Eriberto Medeiros
que concede o Título de Cidadão de Pernambuco ao Delegado de Policia Federal Daniel Grangeiro de Souza.

Atenciosamente,

DEPUTADO WALDEMAR BORGES
PRESIDENTE DA CCLJ

Exmo. Sr. Presidente
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

OFÍCIO GP N° 133/2022

Excelentíssimo Senhor Eriberto Medeiros 
Presidente da Assembleia Legislativa Estado de Pernambuco

Quipapá/PE, 07 de novembro de 2022.

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar a essa Augusta Casa Legislativa o reconhecimento
do Estado de Calamidade Pública existente no Município de Quipapá/PE, em razão das fortes chuvas que assolam continuamente o
território municipal desde 06 de novembro de 2022, ocasionadas pelo fenômeno meteorológico chamado “Ondas do Leste” ou
“Distúrbios Ondulatórios do Leste”, o que fazemos com fins no disposto do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme Decreto
Municipal n° 102/2022 que encaminhamos em anexo.

Sendo o que havia, apresentamos nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ÁLVARO PORTO DE BARROS FILHO 
Prefeito do Município de Quipapá/PE

Ofício nº 121/2022
Canhotinho, 06 de dezembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a cópia do Decreto Municipal nº 53 de 07 de novembro
de 2022, solicitando a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, em regime de urgência, o reconhecimento da situação de
calamidade pública, em razão da dos efeitos danosos causados pelas fortes e intensas chuvas (COBRADE 1.3.2.1.4), alagamentos
(COBRADE 1.2.3.0.0) e inundações (COBRADE 1.2.1.0.0)

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protesto de estima e satisfação.

Atenciosamente,

SANDRA REJANE LOPES DE
PREFEITA

PARECER Nº 010624/2022
PARECER AO SUBSTITUTIVO Nº 01/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3606/2022, ALTERADO PELA SUBEMENDA
SUBSTITUTIVA Nº 01/2022,
Origem: Poder Legislativo
Autoria do Substitutivo: Comissão de Administração Pública
Autoria da Subemenda Substitutiva: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autoria do Projeto de Lei original: Deputado Eriberto Medeiros e Deputado Waldemar Borges

Parecer ao Substitutivo Nº 01/2022 ao Projeto de
Lei Ordinária Nº 3606/2022, que altera a Lei nº
17.890, de 13 de julho de 2022, que dispõe sobre
a proibição da utilização da cama de aviário
como adubo orgânico nos municípios que indica,
originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Antônio Moraes, a fim de permitir a
utilização e o transporte da cama de aviário nas
situações que especifica. Alterado pela
Subemenda Substitutiva Nº 01/2022. Atendidos
os preceitos legais e regimentais. No mérito,
pela aprovação.

1. Relatório

1.1-Em cumprimento ao previsto no art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi distribuído a esta Comissão de
Agricultura, Pecuária e Política Rural o Substitutivo Nº 01/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 3606/2022, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros e do Deputado Waldemar Borges, alterado pela Subemenda
Substitutiva Nº 01/2022,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
1.2-O Projeto de Lei objetiva alterar a Lei nº 17.890, de 13 de julho de 2022, que dispõe sobre a proibição da utilização da cama de
aviário como adubo orgânico nos municípios que indica, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Antônio Moraes, a fim de
permitir a utilização e o transporte da cama de aviário nas situações que especifica.
1.3-Ao ser analisado quanto ao mérito na Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei recebeu o Substitutivo Nº 01/2022,
apresentado com o objetivo de criar regras que conciliassem a flexibilização pretendida pela proposição original com a garantia da
segurança sanitária e da proteção dos ecossistemas.
1.4-O Substitutivo foi então apreciado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a
constitucionalidade e a legalidade da matéria. Nessa Comissão, foi apresentada a Subemenda Substitutiva Nº 01/2022, com a
finalidade de promover ajustes redacionais.

2. Parecer do Relator

2.1-A Lei nº 17.890, de 13 de julho de 2022, vedou a utilização da cama de frango ou cama de aviário, produto muito utilizado na
agricultura como adubo orgânico, nos municípios de Amaraji, Barra de Guabiraba, Bonito, Camocim de São Félix, Chã Grande,
Cortês, Gravatá e Sairé, nos meses de julho, agosto, setembro e outubro, época de maior quantidade de chuvas nessa região.
A antedita lei estabeleceu também que o Poder Executivo poderá incluir novos municípios à lista acima, bem como poderá estender
a proibição a outros meses do ano, por meio de ato próprio, quando necessário para a proteção da agricultura, da pecuária, da fauna,
da flora ou dos ecossistemas.
A referida proibição visa evitar o aparecimento da mosca de estábulo, associado ao uso incorreto da cama de aviária como adubo
orgânico, que prejudica de forma particular a saúde do gado nos meses chuvosos.
2.2-O Projeto de Lei nº 3606/2022 busca flexibilizar a proibição, estabelecendo autorização para a utilização da cama de aviária como
adubo orgânico nos municípios e no período em questão, desde que cumpridas determinadas regras que promovam a segurança
sanitária, como, por exemplo, o cobrimento da cama de frango com camada de terra.
2.3-Nesse contexto, buscando promover a segurança sanitária e a proteção do meio ambiente, a Comissão de Administração Pública
apresentou o Substitutivo Nº 01/2022, com a finalidade de instituir mais regras para a utilização da cama de aviário, de modo a
garantir que a flexibilização que se pretende instituir à Lei nº 17.890/2022 não enseje o aparecimento da mosca de estábulo na região
afetada, com graves prejuízos para o meio ambiente e para a pecuária.
2.4-O relator da proposição na Comissão de Administração Pública alegou que as

Pareceres

Ofícios
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regras instituídas pelo Projeto de Lei nº 3606/2022, em sua redação original, meramente reproduziam regras já fixadas pela Adagro
por meio de Portaria. Como tais regras vêm sendo costumeiramente desrespeitadas, o que causou o aparecimento da cama de
aviário na região em questão (que engloba partes da Zona da Mata e do Agreste), seria necessário o estabelecimento de regras mais
rígidas.
2.5-Por sua vez, quando da análise do Substitutivo Nº 01/2022 pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, foi
apresentada a Subemenda Substitutiva Nº 01/2022, que aperfeiçoou a redação e estabeleceu período de transição para que os
produtores rurais possam se adequar às regras instituídas para garantir a utilização adequada e segura da cama de aviário como
adubo orgânico.
2.6-Desta forma, visto que o Substitutivo e a Subemenda Substitutiva garantem a harmonia entre as demandas dos diferentes
setores produtivos rurais (agricultores e pecuaristas), bem como observam a necessidade de proteção da agricultura, da pecuária,
da fauna, da flora e dos ecossistemas, resta justificada a aprovação da proposição ora analisada.
2.7-Uma vez que a proposição, observando as demandas dos setores produtivos, permite a utilização e o transporte da cama de
aviário no período e nos municípios de que trata a Lei nº 17.890/2022, desde que obedecidas regras que promovem a segurança
sanitária da agricultura e da pecuária local, esta relatoria opina pela aprovação do Substitutivo Nº 01/2022 ao Projeto de Lei Ordinária
Nº 3606/2022, nos termos da Subemenda Substitutiva Nº 01/2022.

3. Conclusão da Comissão

Com base na análise apresentada pela relatoria, este Colegiado considera que o Substitutivo Nº 01/2022, de autoria da Comissão
de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária No 3606/2022, de autoria dos Deputados Eriberto Medeiros e Waldemar
Borges, está em condições de ser aprovada, nos termos da Subemenda Substitutiva Nº 01/2022, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Sala de Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural, em 11 de Dezembro de 2022

Doriel Barros
Presidente

Favoráveis
Doriel Barros Antonio Fernando

Isaltino NascimentoRelator(a)

(REPUBLICADO)

PARECER Nº 010625/2022
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária 1002/2020, já aprovado em segunda
e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Dispõe sobre a isenção de pagamento da taxa
de inscrição para pessoas com deficiência em
eventos esportivos, realizados no âmbito do
Estado de Pernambuco.

Art. 1º Os eventos esportivos realizados no Estado de Pernambuco deverão dispor de 10% de suas vagas para inscrição
gratuita para competidores que sejam pessoas com deficiência, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O conceito de deficiência é aquele contido na Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, que estatui a
Política Estadual da Pessoa com Deficiência, bem como na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência.

Art. 2º Para fazer jus ao incentivo determinado por esta Lei, o competidor deverá atender aos seguintes critérios,
cumulativamente:

I - comprovar a deficiência através de laudo médico que ateste suas limitações; e,

II - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e ter renda familiar mensal
de até 2 (dois) salários mínimos.

Art. 3º Os eventos que dispuserem de kits para os atletas deverão fornecê-los aos competidores isentos das taxas
gratuitamente.

Art. 4º Quando se fizer necessária a presença de acompanhante junto ao atleta, este também deverá ser beneficiado com
a gratuidade da taxa de inscrição.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissão de Redação Final, em 07 de Dezembro de 2022

Francismar Pontes
Presidente

Favoráveis
Francismar Pontes Adalto Santos

Alessandra VieiraRelator(a) Diogo Moraes

(REPUBLICADO)

PARECER Nº 010647/2022
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24/2022
AUTORIA: DEPUTADO ROMÁRIO DIAS E OUTROS

PROPOSIÇÃO QUE ACRESCENTA O ART. 13-A
À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, A FIM DE
FIXAR AS COMPETÊNCIAS DA
PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VIABILIDADE DA INICIATIVA POR MEMBROS
DO PODER LEGISLATIVO (ART. 17, I, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL). INEXISTÊNCIA
DE LIMITAÇÕES CIRCUNSTANCIAIS (ART. 14,
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL).
MATÉRIA INSERTA NA AUTONOMIA POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA DOS ESTADOS-MEMBROS E
NA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA DISPOR
SOBRE SUA ORGANIZAÇÃO (ARTS. 14, III E
XXIV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL).
RELEVÂNCIA DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO
QUE JUSTIFICAM O STATUS
CONSTITUCIONAL. PELA APROVAÇÃO,
OBSERVADA A EMENDA MODIFICATIVA
PROPOSTA POR ESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, a Proposta de Emenda
à Constituição nº 24/2022, de autoria do Deputado Romário Dias e outros, que acrescenta o art.13-A à Constituição do Estado, a fim
de fixar as competências da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa, e dá outras providências.
Em síntese, a proposição estabelece que a Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa, na qualidade de instituição permanente,
possui como competências a representação judicial da Assembleia Legislativa na defesa de suas prerrogativas institucionais, o
assessoramento no exercício da função de controle externo, bem como a consultoria e assessoramento técnico-jurídico do Poder
Legislativo. Além disso, a proposta prevê que a investidura nos cargos de Procurador-Geral e Procurador-Geral Adjunto por
integrantes da carreira. 
A Proposta de Emenda à Constituição em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime especial previsto no art. 253
do Regimento Interno.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 17, inciso I, da Constituição Estadual e no art. 184, inciso I, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa.
Inicialmente, sob o aspecto formal, verifica-se que, ao ser subscrita por 23 parlamentares, a PEC nº 24/2022 observou o quorum
mínimo necessário para a deflagração do processo legislativo, previsto no art. 17, inciso I, da Constituição Estadual e no art. 191,
inciso I, do Regimento Interno. Ademais, cumpre apontar que não se encontram em vigor quaisquer das limitações circunstanciais
ao poder de reforma constitucional referidas no art. 17, § 4º, da Constituição Estadual e no art. 191, § 3º, do Regimento Interno. 
Do mesmo modo, no que tange à possibilidade de exercício da competência legislativa, a matéria tem amparo na autonomia dos
Estados-membros (arts. 18 e 25 da Constituição Federal) e, mais especificamente, na independência do Poder Legislativo para
dispor sobre sua organização administrativa, conforme assevera o art. 14, incisos III e XXIV, da Constituição Estadual:

Art. 14. Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa:
[...]

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos empregos e
funções de seus serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 16, de 4 de
junho 1999.)
[...]

XXIV - emendar a Constituição, promulgar leis nos casos de silêncio do Governador, expedir decretos legislativos e
resoluções:

Feitas essas considerações, conclui-se que não existe vício de inconstitucionalidade que possa comprometer a validade da Proposta
de Emenda à Constituição nº 24/2022. 
Por fim, quanto ao mérito, é imperioso reconhecer o papel relevante das procuradorias legislativas na defesa dos direitos e
prerrogativas institucionais do Parlamento, bem como na garantia de sua autonomia funcional, financeira e orçamentária. 
Logo, o status constitucional da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa é plenamente justificado, pois contribui para a
concretização de um sistema de tripartição de poderes harmônico e estável.
Isto posto, não existem óbices à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição em apreço. Entretanto, entende-se pertinente a
realização de alterações pontuais no texto da proposição com o intuito de adequá-lo ao tratamento conferido pela Lei nº 15.161, de
27 de novembro de 2013.
Assim, sugere-se a seguinte emenda modificativa:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2022
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24/2022.

Modifica o art. 1º da Proposta de Emenda à
Constituição nº 24/2022, de autoria do Deputado
Romário Dias e outros.

Artigo único. O art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 24/2022 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica acrescentado o art. 13-A à Constituição do Estado de Pernambuco, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

‘Art. 13-A. À Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, instituição permanente,
instituída e regulamentada em Lei, compete exercer: (AC)

I - a representação judicial da Assembleia Legislativa na defesa de suas prerrogativas institucionais; (AC)

II - o assessoramento no exercício da função de controle externo; e (AC)

III - o assessoramento técnico-jurídico do Poder Legislativo. (AC)

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no § 1º do art. 72 quanto à investidura nos cargos de Procurador-Geral e
Procurador-Geral Adjunto da Assembleia Legislativa.’ (AC)
......................................................................................................................”

Diante do exposto, o parecer do Relator é pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 24/2022, de autoria do
Deputado Romário Dias e outros, observada a Emenda Modificativa acima.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 24/2022, de autoria do Deputado Romário
Dias e outros, nos termos da Emenda Modificativa proposta por este Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio MoraesRelator(a)

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010648/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3289/2022
AUTORIA: DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA

PROPOSIÇÃO QUE INSTITUI A
OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO
NO SÍTIO ELETRÔNICO DA COMPANHIA
PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO E
ABASTECIMENTO - COMPESA, DE MATERIAL
INFORMATIVO PARA REDUÇÃO DO
CONSUMO DE ÁGUA E COMBATE AO
DESPERDÍCIO. MATÉRIA INSERIDA NA
ESFERA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, DEFESA DO
SOLO E DOS RECURSOS NATURAIS,
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E
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CONTROLE DA POLUIÇÃO E PROTEÇÃO DE
DEFESA DA SAÚDE (ART. 24, VI DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de
Lei Ordinária nº 3289/2022, de autoria da Deputada Alessandra Vieira, que institui a obrigatoriedade de disponibilização no sítio
eletrônico da Companhia Pernambucana de Saneamento e Abastecimento - COMPESA, de material informativo para redução do
consumo de água e combate ao desperdício (art. 1º).
O art. 2º estabelece ainda a necessidade de divulgação de Manual Orientador para Redução de Consumo e Combate ao Desperdício
de Água em prédios de órgãos públicos.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (Art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se
sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa.
O objetivo da proposição é fomentar a educação ambiental por meio da divulgação de material informativo acerca da redução do
consumo de água e combate ao desperdício no sítio eletrônico da Compesa.
Logo, percebe-se que a matéria vertida no presente projeto de lei insere-se na esfera de competência legislativa concorrente da
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme estabelece o art. 24 da Constituição Federal, in verbis :

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;

Do mesmo modo, a proposição está amparada na competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios
para promover a tutela ambiental e a defesa da saúde, nos termos do art. 23, incisos II, VI e VII, da Constituição Federal.

Ainda presente na Constituição da República, está o princípio do Desenvolvimento Sustentável, decorrente do art. 225:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes
e futuras gerações.

Ademais, não existe óbice para a deflagração do processo legislativo pela via parlamentar, uma vez que o objeto do Projeto de Lei
em comento não se enquadra nas hipóteses de iniciativa privativa do Governador do Estado constantes no art. 19, § 1º, da
Constituição Estadual.
Nesse sentido, destacamos ainda que a Política de Educação Ambiental de Pernambuco - PEAPE (Lei Estadual nº 16.688/2019)
prevê expressamente essa diretriz:

Art. 13. Na implementação da Educação Ambiental no Ensino Formal, o poder público estadual incentivará: (...)

VII - o consumo consciente de água , energia e outros recursos naturais, renováveis e não renováveis, no âmbito
residencial e das atividades de produção, de comércio e de serviços;

Ademais, o Estatuto Social da Compesa prevê o seguinte:

Art. 3º - A Companhia tem por objetivo executar a política de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Estado
de Pernambuco. (...)

Parágrafo 2º - Para consecução do objetivo social e de suas finalidades, poderá a Companhia: (...)

V – praticar ações de responsabilidade social e de compromissos com o meio ambiente nas áreas de sua atuação
, incluindo patrocínios culturais, sociais, esportivos, preservações de patrimônios e outras ações correlatas que assegurem
a sua sustentabilidade empresarial.

Assim, certamente a simples disponibilização de material informativo em seu sítio eletrônico não impactará nas atividades da
empresa e contribuirá para a consecução de sua responsabilidade social.
Por fim, destacamos que a jurisprudência do STF tem chancelado projetos similares, quando não impõem novas atribuições a órgãos
da Administração Pública:

(...) 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da administração pública, o qual lhe foi
outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que
respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames
do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato
administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente. 6. Ação julgada improcedente. (ADI 2444,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-
01-2015 PUBLIC 02-02-2015)

Logo, a proposição se adequa à legislação estadual, cabendo às demais Comissões Temáticas apreciar o mérito da proposição a
fim de avaliar sua conveniência ou não de acordo com a natureza de suas atribuições.
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3289/2022, de autoria da
Deputada Alessandra Vieira.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3289/2022, de autoria da Deputada Alessandra
Vieira.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010649/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3534/2022
AUTORIA: DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO

PROPOSIÇÃO QUE INSTITUI A
OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO,
NO SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DE
CARTILHA OU MATERIAL INFORMATIVO
SOBRE CUIDADOS PALIATIVOS
PEDIÁTRICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA INSERTA NA ESFERA DE
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

PARA DISPOR SOBRE PROTEÇÃO E DEFESA
DA SAÚDE (ART. 24, XII, DA CF/88). DIREITO À
SAÚDE (ART. 6º C/C ART. 196 E SS, CF/88).
PRECEDENTES DESTA COMISSÃO. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de
Lei Ordinária nº 3534/2022, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho, que institui a obrigatoriedade da disponibilização, no
sítio eletrônico da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, de cartilha ou material informativo sobre Cuidados Paliativos
Pediátricos.
O art. 2º define o Cuidado Paliativo Pediátrico (CPP) como uma “abordagem cujo objetivo é cuidar da criança e de sua família que
estão vivenciando uma doença grave e que ameaça a continuidade da vida, sobretudo pela severidade da enfermidade e o seu
tratamento, e o intenso sofrimento ao paciente e aos seus familiares”.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (Art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se
sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa.
O objetivo do PLO em análise é estabelecer a obrigatoriedade da disponibilização, no sítio eletrônico da Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, de cartilha ou material informativo sobre Cuidados Paliativos Pediátricos.
Sob o prisma da competência formal orgânica, a proposição em apreço encontra fundamento na competência concorrente da União,
dos Estados e do Distrito Federal, prevista no art. 24, XII, da Constituição Federal, segundo o que:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde ;

Destacamos ainda que, segundo o texto do projeto, o material a ser fornecido é digital e trata de informações de notório interesse
público. Ademais, é possível a utilização de opções já disponíveis gratuitamente por diversas instituições e órgãos públicos, de modo
que sequer haverá impacto no orçamento estadual.
O STF também entende possível a iniciativa parlamentar em matérias similares, desde que não haja violação às atribuições do Poder
Executivo:

PROCESSO LEGISLATIVO – INICIATIVA. Não discrepa da Constituição Federal ato normativo, veiculado em diploma de
iniciativa parlamentar, mediante o qual instituída plataforma de combate à violência em instituições estaduais de ensino,
ausente supressão ou limitação das atribuições essenciais do Chefe do Executivo no desempenho da função de gestor
superior da Administração, observado o princípio da separação dos poderes – artigo 2º da Lei Maior. (ADI 2865, Relator(a):
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 03-07-2020
PUBLIC 06-07-2020)

Ademais, esta Comissão tem aprovado proposições similares, a exemplo da Lei nº 17.654/2022, de iniciativa parlamentar, que
“institui a obrigatoriedade de disponibilização no sítio eletrônico da Secretaria de Saúde de Pernambuco, de material informativo e/ou
educativo, com orientações de Combate a Desinformação Sobre Vacinação”.
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3534/2022, de autoria do
Deputado Claudiano Martins Filho.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3534/2022, de autoria do Deputado Claudiano
Martins Filho.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010650/2022
SUBSTITUTIVO Nº 02/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3557/2022
AUTORIA: COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA INTEGRALMENTE
A REDAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 3557/2022, QUE ALTERA A LEI Nº 12.770, DE
8 DE MARÇO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE
OS DIREITOS DOS USUÁRIOS DOS
SERVIÇOS E DAS AÇÕES DE SAÚDE NO
ESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, A
FIM DE ASSEGURAR ÀS MULHERES O
DIREITO A ACOMPANHANTE DURANTE A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES,
PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS, E DE
OBRIGAR A AFIXAÇÃO DE CARTAZ OU PLACA
INFORMATIVA NOS ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE. SUBSTITUTIVO PARA APERFEIÇOAR
A REDAÇÃO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE
DOS ESTADOS-MEMBROS PARA LEGISLAR
SOBRE PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE
(ART. 24, XII, CF/88). AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE, ILEGALIDADE OU
ANTIJURIDICIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3557/2022, de
autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa, que altera a Lei nº 12.770/2005, que dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços
e das ações de saúde no estado, e dá outras providências, a fim de assegurar às mulheres o direito a acompanhante durante a
realização de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, e de obrigar a afixação de cartaz ou placa informativa nos
estabelecimentos de saúde.
A Comissão de Administração Pública entendeu possível a elaboração de ajustes quando da apreciação do Substitutivo nº 02/2022,
motivo pelo qual apresentou nova proposição, a ser analisada.
O projeto de lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à
iniciativa, a constitucionalidade formal subjetiva da medida.
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Em seu parecer, a Comissão de Administração Pública entendeu pela modificação e inserção de novos dispositivos ao Substitutivo
nº 01/2022 que havia sido aprovado por esta Comissão Técnica.
Segundo a comissão autora, as modificações pretendem “assegurar que a expansão do direito ao acompanhamento pretendida não
prejudique normas de segurança sanitária, garantindo-se assim de forma efetiva a proteção integral das mulheres nos serviços de
saúde prestados no âmbito do Estado de Pernambuco”.
Da mesma forma, entendeu pela necessidade de dar tratamento normativo distinto a procedimentos médicos de complexidade distinta:
nos exames e procedimentos que exijam a inconsciência da paciente, bem como nos procedimentos cirúrgicos, o acompanhante deverá
ser uma profissional da equipe de saúde, do sexo feminino, para garantir a segurança do procedimento e da paciente.
É de bom alvitre respeitar a especialidade da Comissão de Administração Pública no que tange à matéria de políticas públicas. As
alterações empregadas dizem respeito ao mérito da proposição e não interferem na constitucionalidade da proposição.
Nesse sentido, não cabe a esta Comissão apreciar alterações no mérito da proposição, uma vez que o parágrafo único do art. 94 do
Regimento Interno da Alepe estabelece rol específico de assuntos sobre os quais este colegiado pode realizar análises meritórias,
não constando nele o objeto do projeto em análise.
Conforme analisado quando da apreciação do projeto original, não se cogita de vício de competência legislativa, pois o objeto da
proposição está abarcado pela competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos termos da
Constituição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de
Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3557/2022, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 3557/2022, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010651/2022
SUBSTITUTIVO Nº 02/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3572/2022
AUTORIA: COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA INTEGRALMENTE
A REDAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 3572/2022, QUE ALTERA A LEI Nº 12.109, DE
26 DE NOVEMBRO DE 2001, QUE DISPÕE
SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DA PESSOA
IDOSA, A FIM DE EVITAR VIOLÊNCIA
PATRIMONIAL OU FINANCEIRA.
SUBSTITUTIVO PARA APERFEIÇOAR A
REDAÇÃO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE
DOS ESTADOS-MEMBROS PARA LEGISLAR
SOBRE PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE
(ART. 24, XII E XIV, CF/88). AUSÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE,
ILEGALIDADE OU ANTIJURIDICIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3572/2022, de
autoria do Deputado William Brigido, que altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária Nº 3572/2022, que altera
integralmente a redação do projeto de Lei Ordinária nº 3572/2022, que altera a Lei nº 12.109/2001, que dispõe sobre a Política
Estadual da pessoa idosa, a fim de evitar violência patrimonial ou financeira.
A Comissão de Administração Pública entendeu possível a elaboração de ajustes quando da apreciação do Substitutivo nº 02/2022,
motivo pelo qual apresentou nova proposição, a ser analisada.
O projeto de lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à
iniciativa, a constitucionalidade formal subjetiva da medida.
Em seu parecer, a Comissão de Administração Pública entendeu pela modificação do § 2º do art. 14, inserido pela proposição, a fim
de atribuir a obrigação de notificação para os estabelecimentos financeiros, uma vez que são eles o principal foco de crimes de
apropriação indébita contra idosos.
Ademais, em atenção às mais modernas recomendações de linguagem, a comissão autora entendeu por bem substituir a palavra
“idoso” por “pessoa idosa”, a fim de combater o estigma da desumanização em razão do envelhecimento.
É de bom alvitre respeitar a especialidade da Comissão de Administração Pública no que tange à matéria de políticas públicas. As
alterações empregadas dizem respeito ao mérito da proposição e não interferem na constitucionalidade da proposição.
Nesse sentido, não cabe a esta Comissão apreciar alterações no mérito da proposição, uma vez que o parágrafo único do art. 94 do
Regimento Interno da Alepe estabelece rol específico de assuntos sobre os quais este colegiado pode realizar análises meritórias,
não constando nele o objeto do projeto em análise.
Conforme analisado quando da apreciação do projeto original, não se cogita de vício de competência legislativa, pois o objeto da
proposição está abarcado pela competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos termos da
Constituição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Ademais, revela-se compatível com o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da Constituição Federal – CF/88)
e com o dever do Estado de defender a dignidade e o bem-estar dos idosos, senão vejamos:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de
Administração Pública, ao Projeto de Lei
Ordinária nº 3572/2022, de autoria do Deputado William Brigido.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 3572/2022, de autoria do Deputado William Brigido.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto FeitosaRelator(a)

PARECER Nº 010652/2022
SUBSTITUTIVO Nº 01/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3583/2022
AUTORIA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA A
ALTERAR A LEI Nº 16.241, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIA O
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DEFINE, FIXA CRITÉRIOS E
CONSOLIDA AS LEIS QUE INSTITUÍRAM
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
ESTADUAIS, ORIGINADA DE PROJETO DE LEI
DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES,
A FIM DE INSTITUIR O DIA ESTADUAL DO
AUXILIAR DE MÉDICO LEGISTA.
SUBSTITUTIVO PARA ALTERAÇÃO DE
NOMENCLATURA DO PROFISSIONAL
HOMENAGEADO. COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA REMANESCENTE DOS
ESTADOS MEMBROS (ART. 25, §1º, DA CF/88).
INICIATIVA PARLAMENTAR NOS TERMOS DO
ART. 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Educação e Cultura, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3583/2022, de
autoria do Deputado Eriberto Medeiros, a fim de alterar a nomenclatura do profissional homenageado com a instituição do dia
estadual, que passa a ser Agente de Medicina Legal ao invés de Auxiliar de Médico Legista.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III, do art. 223, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à
iniciativa, a constitucionalidade formal subjetiva da medida.
Da análise do texto do Substitutivo, verifica-se que as alterações promovidas não incidem em vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Assim, pelos mesmos fundamentos da aprovação da proposta original, não se observa óbice à aprovação do Substitutivo nº 01/2022.
Reproduz-se, assim, a motivação constante do Parecer nº 10157/2022.
Do ponto de vista formal, a matéria está inserta na competência legislativa remanescente dos estados membros, prevista no art. 25,
§ 1º, da Constituição Federal (CF/88):

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela sobre a qual o Texto Constitucional manteve-se silente.
Assim, quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não
afrontar os demais preceitos constitucionais, esta deverá ser exercida pelos Estados.
Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando
estabelecida de modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada
ou remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração, reputando-
se sinônimas as expressões reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após
a enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas pela Constituição),
enquanto a competência residual consiste no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as
unidades, como na matéria tributária, em que a competência residual – a que eventualmente possa surgir apesar da
enumeração exaustiva – cabe à União (art. 154, I).” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed.,
2015, p.484). (Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Educação
e Cultura, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3583/2022, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Educação e Cultura, ao Projeto
de Lei Ordinária nº 3583/2022, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio MoraesRelator(a)

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010653/2022
SUBSTITUTIVO Nº 01/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3585/2022
AUTORIA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA A
ALTERAR A LEI Nº 16.241, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIA O
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
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COMEMORATIVAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DEFINE, FIXA CRITÉRIOS E
CONSOLIDA AS LEIS QUE INSTITUÍRAM
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
ESTADUAIS, ORIGINADA DE PROJETO DE LEI
DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES,
A FIM DE INCLUIR O DIA ESTADUAL DO
PERITO CRIMINAL E DO AUXILIAR DE
PERITO. SUBSTITUTIVO PARA ALTERAÇÃO
DE NOMENCLATURA DO PROFISSIONAL
HOMENAGEADO. COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA REMANESCENTE DOS
ESTADOS MEMBROS (ART. 25, §1º, DA CF/88).
INICIATIVA PARLAMENTAR NOS TERMOS DO
ART. 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Educação e Cultura, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3585/2022, de
autoria do Deputado Eriberto Medeiros, a fim de alterar a nomenclatura de um dos profissionais homenageados com a instituição do
dia estadual, que passa a ser Agente de Perícia Criminal ao invés de Auxiliar de Perito.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III, do art. 223, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à
iniciativa, a constitucionalidade formal subjetiva da medida.
Da análise do texto do Substitutivo, verifica-se que as alterações promovidas não incidem em vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Assim, pelos mesmos fundamentos da aprovação da proposta original, não se observa óbice à aprovação do Substitutivo nº 01/2022.
Reproduz-se, assim, a motivação constante do Parecer nº 10158/2022.
Do ponto de vista formal, a matéria está inserta na competência legislativa remanescente dos estados membros, prevista no art. 25,
§ 1º, da Constituição Federal (CF/88):

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela sobre a qual o Texto Constitucional manteve-se silente.
Assim, quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não
afrontar os demais preceitos constitucionais, esta deverá ser exercida pelos Estados.
Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando
estabelecida de modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada
ou remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração, reputando-
se sinônimas as expressões reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após
a enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas pela Constituição),
enquanto a competência residual consiste no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as
unidades, como na matéria tributária, em que a competência residual – a que eventualmente possa surgir apesar da
enumeração exaustiva – cabe à União (art. 154, I).” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed.,
2015, p.484). (Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Educação
e Cultura, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3585/2022, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 01/2022, de autoria da Comissão de Educação e Cultura, ao Projeto
de Lei Ordinária nº 3585/2022, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João PauloRelator(a) Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010654/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3621/2022
AUTORIA: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI Nº
17.815/2022. LIMITES DOS MUNICÍPIOS.
CORREÇÕES TÉCNICAS. MATÉRIA INSERTA
NA AUTONOMIA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
DOS ESTADOS-MEMBROS (ARTS. 18 E 25, §
1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS
REQUISITOS CONSTITUCIONAIS PREVISTOS
PARA CRIAÇÃO, INCORPORAÇÃO,
DESMEMBRAMENTO OU FUSÃO DE
MUNICÍPIOS. VIABILIDADE DA INICIATIVA
PARLAMENTAR. COMPATIBILIDADE
MATERIAL COM OS PRINCÍPIOS DA
AUTONOMIA MUNICIPAL E DA SEGURANÇA
JURÍDICA. PRECEDENTE DESTA CCLJ. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
3621/2022, de autoria do Deputado Antônio Moraes, que visa alterar a Lei nº 17.815, de 2022, que dispõe sobre os critérios e
procedimentos a serem adotados para a realização de correções técnicas na legislação que dispõe sobre limites entre municípios
do Estado de Pernambuco, a fim de promover ajustes conceituais.
A proposição, nos termos da justificativa, visa promover ajustes pontuais na Lei nº 17.815, de 2022, conforme se observa:

[...]
A presente proposição visa a promover ajustes pontuais na Lei nº 17.815, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre os
critérios e procedimentos a serem adotados para a realização de correções técnicas na legislação que dispõe sobre limites

entre municípios do Estado de Pernambuco. As alterações propostas aperfeiçoam os procedimentos a serem adotados n
correção de limites, estabelecendo prazos e conceituando de maneira mais precisa o que se entende por correção técnica,
de modo a contribuir com o processo de consolidação do memorial descritivo dos limites territoriais dos municípios
pernambucanos..
[...]

O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A Proposição vem fundamentada no art. 19, caput , da Constituição Estadual, e art. 194, I, do Regimento Interno desta Casa, uma
vez que o Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projetos de leis ordinárias, não estando no rol de
matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado.
Inicialmente, tendo em vista o objetivo do projeto, não custa relembrar que a análise desta Comissão sobre esse tipo de proposição
deve se restringir à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do inciso I do art. 94 do Regimento Interno (RI), pois a
matéria vertida na iniciativa parlamentar não se enquadra nas situações previstas no parágrafo único do art. 94 do RI, o qual elenca
as matérias sobre as quais a CCLJ deverá também se debruçar sobre o mérito dos projetos de leis. Assim, a análise sobre o mérito
do PLO 3621/2022, inclusive em relação a viabilidade técnica de seu objetivo, será realizada pelas demais Comissão para as quais
a proposição foi distribuída.
Dito isso, entende-se que os fundamentos utilizados para aprovar os PLOs nº 2851/2021 e 3248/2022, os quais originarão a Lei nº
17.815/2022, certamente dão azo para aprovação da proposição em análise, tendo em vista que não houve alteração fática ou
jurídica que justificasse a mudança de entendimento desta Comissão.
Assim, verifica-se que a Constituição Federal não apresenta regra de competência explícita sobre matéria. Nesse contexto, é
imperioso concluir pela possibilidade de o Estado-membro conferir o devido tratamento normativo, por força da autonomia do ente
político e de sua atribuição remanescente, consagradas nos arts. 18 e 25, § 1º, da Carta Magna, in verbis:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Ademais, cumpre destacar que o objeto desta proposição não versa sobre a criação, cisão, desmembramento ou fusão de
municípios, cujos pressupostos se encontram no art. 18, § 4º, da Constituição Federal. Em verdade, trata-se de medida de cunho
administrativo-procedimental, voltada à atuação dos órgãos/entidades competentes e pessoas políticas interessadas na correção de
erros ou imprecisões presentes legislação que regula os limites territoriais entre municípios.
Por outro lado, revela-se viável a iniciativa parlamentar, tendo em vista que o objeto das proposições não se enquadra nas regras
que exigem a deflagração do processo legislativo pelo Governador do Estado ou por outros órgãos/autoridades estaduais (arts. 19,
§ 1º; 20; 45; 68, parágrafo único, e 73-A, todos da Constituição Estadual).
Reitere-se que não há criação de atribuições a órgãos ou entidades que integram o Poder Executivo, pois já constitui competência
da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM, na qualidade de autarquia gestora do
Sistema Estatístico e Cartográfico Estadual (art. 59, III, da Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003; art. 1º, § 1º, I, do Anexo
I do Decreto nº 38.106, de 25 de abril de 2012).
Do mesmo modo, no próprio âmbito deste Poder, a Comissão de Negócios Municipais já possui competência para deliberar sobre
retificação territorial, a teor dos arts. 92, IV, e 98, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa.
Por fim, sob o aspecto material, a segurança jurídica garantida nos procedimentos para a definição dos limites físicos entre
municípios permite superar eventuais entraves fundiários, financeiros e tributários, conferindo maior segurança aos agentes
envolvidos e à população em geral. Outrossim, a medida é compatível com o princípio federativo e a autonomia municipal (arts. 18,
30 e 60, § 4º, I, da Constituição Federal), porquanto assegura a participação e concordância dos interessados, sem caracterizar
ingerência de um ente político sobre o outro.
Pelo exposto, pode-se concluir que a proposição em análise não apresenta vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.
Desta feita, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3621/2022, de autoria do Deputado Antônio Moraes.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-
assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3621/2022, de autoria do Deputado Antônio Moraes.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010655/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3654/2022
AUTORIA: DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 11.443,
DE 1º DE JULHO DE 1997, QUE INSTITUI O
SISTEMA ESTADUAL DE ESPORTES E LAZER
NO ESTADO DE PERNAMBUCO E DETERMINA
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES, A FIM DE
INSTITUIR REGRAS ADICIONAIS À
REGULAÇÃO DA PRÁTICA ESPORTIVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA
NA ESFERA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE E
DESPORTO (ART. 24, IX e XII, DA CF/88).
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
CONSTITUCIONALIDADE OU LEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
3654/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia, que altera a Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, que institui o Sistema
Estadual de Esportes e Lazer no Estado de Pernambuco e determina providências pertinentes, a fim de instituir regras adicionais à
regulação da prática esportiva e dá outras providências.
A proposição insere diversos princípios e objetivos, entre eles o de “proporcionar qualidade de vida, objetivando a aproximação com
uma base ampla e variada de movimentos, atitudes e conhecimentos relacionados ao esporte, por meio de práticas corporais
inclusivas e lúdicas”.
O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, limita-se à
manifestação sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação.
A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
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O projeto tem como objetivo modificar o Sistema Estadual de Esportes e Lazer no Estado de Pernambuco a fim de estabelecer
diversos princípios e objetivos para o sistema. Conforme afirma o autor da proposição: “(...) entendemos que a legislação, carece de
aprimoramento uma vez que faltam diretrizes norteadoras na lei geral do Sistema, o qual é aplicável a todas as modalidades em
nosso Estado”.
Percebe-se, portanto, que o projeto se encontra inserto na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal (art. 23, V e 24, IX, CF/88), in verbis :

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]

IX - educação, cultura, ensino, desporto , ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; [...]

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde .

Assim, destacamos que é reconhecida a iniciativa parlamentar relativa à matéria de desporto, tanto em razão da previsão
constitucional expressa como da indissociável relação com a proteção e defesa da saúde, conforme já apreciado por esta Comissão
Técnica, por exemplo, quando da análise do PL nº 8206/2022, cujo parecer reproduzimos parcialmente a seguir:

De fato, são notórios os benefícios da atividade esportiva para a saúde da população, tanto do ponto de vista físico quanto
psicológico e a atividade de praia é um dos privilégios que nosso Estado pode oferecer.

Além disso, no contexto da pandemia da Covid-19, conforme divulgado cientificamente, a prática de atividades físicas
favorece a defesa imunológica contra o vírus (https://www.cnnbrasil.com.br/saude/atividade-fisica-intensifica-resposta-
imunologica-das-vacinas-contra-a-covid-19/).

Ademais, a proposição está alinhada com outras normas recentemente aprovadas por esta Comissão Técnica e que
tratam de temas análogos, inclusive de autoria parlamentar. Podemos citar, por exemplo, as seguintes:

- Lei nº 17.263/2021, que institui diretrizes para o incentivo da prática de atividades físicas. (Projeto de autoria do Dep.
Gustavo Gouveia).

- Lei nº 16.848/2020, que institui diretrizes para o incentivo da prática de esportes por idosos e dá outras providências.
(Projeto de autoria do Dep. João Paulo Costa).

Ademais, o projeto em comento não cria ônus adicionais ou encargos gravosos ao erário estadual, uma vez que introduz normas de
caráter dirigente e principiológico. Portanto, não há geração de impacto orçamentário-financeiro ao Poder Executivo, de modo que
não vislumbramos óbices à aprovação.
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3654/2022, de autoria do
Deputado Gustavo Gouveia.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, por seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3654/2022, de autoria do Deputado
Gustavo Gouveia.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João PauloRelator(a) Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010656/2022
SUBSTITUTIVO Nº 02/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3656/2022
AUTORIA: COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA INTE-
GRALMENTE A REDAÇÃO DO PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 3656/2021, DE AUTORIA
DO DEPUTADO ANTONIO COELHO. MATÉRIA
INSERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE (ART. 24, V, CF/88). DIREITO
DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE, DE ILEGALI-
DADE E DE ANTIJURIDICIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3656/2022, de
autoria do Deputado Antonio Coelho, que altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa
do Consumidor de Pernambuco, originada através de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de garantir que
os estabelecimentos que menciona, possuam cardápio impresso na forma que indica.
A proposição foi aprovada no Parecer nº 10094/2022, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do Substitutivo
nº 01/2022.
No entanto, no âmbito da Comissão de Administração Pública, foram realizados ajustes quando da apreciação da proposição, motivo
pelo qual foi apresentado o Substitutivo nº 02/2022, ora analisado.
O projeto de lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à
iniciativa, a constitucionalidade formal subjetiva da medida.
A Comissão de Administração Pública apresentou Substitutivo, para fins de aperfeiçoamentos na proposição original.
Dessa forma, é de bom alvitre respeitar a especialidade da referida Comissão nas alterações promovidas, atinentes à matéria de
políticas públicas. As alterações empregadas dizem respeito ao mérito da proposição, e não interferem em sua constitucionalidade,
representando válido aperfeiçoamento da proposição original, no âmbito do Código Estadual de Defesa do Consumidor (Lei Estadual
nº 16.559/2019).
Alerte-se à Comissão de Redação Final para que proceda, nos termos regimentais (art. 251, RI), aos ajustes necessários, para fins
de enquadramento da proposição à técnica legislativa.
Nesse sentido, mantidos os mesmos fundamentos de aprovação da proposta original, ausentes quaisquer vícios de
inconstitucionalidade, ilegalidade e antijuridicidade, o Parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da
Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 3656/2022, de autoria do Deputado Antonio Coelho.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 02/2022, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 3656/2022, de autoria do Deputado Antonio Coelho.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto FeitosaRelator(a)

PARECER Nº 010657/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3699/2022
AUTORIA: DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO

PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A
GARANTIA DA EXIBIÇÃO DE PROPAGANDAS
EDUCATIVAS CONTRA A EXPLORAÇÃO
SEXUAL DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM EVENTOS
CULTURAIS, ESPORTIVOS E NAS SALAS DE
CINEMA E TEATROS NA FORMA QUE
MENCIONA. mATÉRIA INSERTA NA
COMPETêNCIA CONCORRENTE DOS
ESTADOS-MEMBROS PARA LEGISLAR SOBRE
PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À JUVENTUDE (ART.
24, INCISO XV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
InVIABILIDADE DA INICIATIVA PARLAMENTAR
EM FACE DA CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA
ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO (ART. 19, § 1º,
INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL).
COMPATIBILIDADE MATERIAL COM O
PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE (ART. 227, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 152 DA
LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE
1990). PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO DESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022,
de autoria do Deputado William Brigido, que dispõe sobre a garantia da exibição de propagandas educativas contra a exploração sexual
de crianças, adolescentes e violência doméstica em eventos culturais, esportivos e nas salas de cinema e teatros, na forma que
menciona. 
Em síntese, a proposição obriga a exibição de propagandas contra a exploração sexual de crianças e adolescentes e violência
doméstica nos eventos esportivos, culturais, salas de cinema, teatros e afins, realizados em ambientes abertos ou fechados, em caráter
público ou privado. Além disso, o projeto de lei prevê que a veiculação deverá ser feita antes do início do evento, por meio de telões,
cartaz, sistemas de som e equipamentos similares que estejam disponíveis no evento. Por fim, a proposta estabelece que a elaboração
do material a ser objeto de propaganda ficará a cargo da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, vedada qualquer mensagem de
cunho partidário.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Sob o aspecto da constitucionalidade formal, a matéria vertida no Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022 tem amparo na competência
concorrente dos entes estaduais para legislar sobre proteção à infância e à juventude, nos termos do art. 24, inciso XV, da Constituição
Federal, in verbis :

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

XV - proteção à infância e à juventude;

Outrossim, de um modo geral, revela-se viável a iniciativa oriunda de membro do Poder Legislativo, pois a hipótese não se enquadra
nas regras que impõem a deflagração do processo legislativo pelo Governador do Estado (art. 19, § 1º, da Constituição Estadual) ou
por determinados órgãos/autoridades estaduais (arts. 20; 45; 68, parágrafo único; 73-A, todos da Constituição Estadual).
Todavia, especificamente quanto à exigência de elaboração do material de propaganda pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos
(art. 2º do Projeto de Lei), verifica-se que o dispositivo incorre em vício de inconstitucionalidade subjetiva, porquanto cria nova atribuição
para órgão do Poder Executivo.
Nesse contexto, a solução adequada consiste em deixar a elaboração do conteúdo para os próprios responsáveis pelos eventos ou, se
for o caso, permitir a utilização de propagandas elaboradas por outras instituições.
Logo, salvo pelo disposto no art. 2º, resta afirmada a constitucionalidade formal do Projeto de Lei ora analisado. 
Ademais, sob o aspecto da constitucionalidade material, o teor da proposição mostra-se compatível o dever imposto ao Poder Público
de promover, com absoluta prioridade, a tutela de direitos de crianças e adolescentes, consoante se depreende do disposto no art. 227
da Carta Magna:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

Do mesmo modo, a proposta coaduna-se com o combate ao tratamento violento ou degradante contra crianças e adolescentes, nos
termos dos arts. 5º e 18 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990:

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

[...]

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Isto posto, não existem vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade que comprometam a validade do Projeto de Lei
Ordinária nº 3699/2022.
Nada obstante, em relação ao conteúdo da proposta, entende-se pertinente a delimitação de seu campo de aplicação a fim de que a
obrigatoriedade de divulgação das mensagens fique restrita aos organizadores de eventos que tenham recebido benefícios financeiros
ou fiscais do governo estadual, na linha adotada pela Lei nº 17.722, de 13 de abril de 2022.
Assim, propõe-se a aprovação do seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2022
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3699/2022

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 3699/2022.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022 passa a ter a seguinte redação:

“Obriga os organizadores de eventos artísticos-culturais e esportivos, que tenham recebido benefícios fiscais ou
financeiros do Estado de Pernambuco, a divulgar mensagens educativas voltadas ao combate da violência doméstica e
da exploração sexual praticadas contra crianças e adolescentes. 
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Art. 1º Os organizadores de eventos artísticos-culturais e esportivos, que tenham recebido benefícios fiscais ou financeiros
do Estado de Pernambuco, ficam obrigados a divulgar mensagens educativas voltadas ao combate da violência doméstica e
da exploração sexual praticadas contra crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. Na ausência de mensagens oficiais, os organizadores de eventos artísticos-culturais e esportivos poderão
elaborar mensagens compatíveis ou utilizar material elaborado por outras instituições que abordem a temática prevista nesta
Lei, sendo vedada a inserção de qualquer conteúdo ideológico ou partidário.

Art. 2º A divulgação das mensagens educativas de que trata o art. 1º será realizada antes do início do evento e, sempre que
possível, nos intervalos, por meio de vídeos ou áudios, com duração máxima de 1 (um) minuto.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras
previstas na legislação vigente:

I - advertência, quando da primeira autuação de infração; ou,

II - multa, a ser fixada entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerados o porte da
empresa organizadora do evento e as circunstâncias da infração.

§ 1º Em caso de reincidência, o valor da penalidade de multa será aplicado em dobro.

§ 2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão atualizados, anualmente, de acordo com
o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou índice previsto em legislação federal
que venha a substituí-lo.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.”

Diante do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022, de autoria do Deputado William Brigido, nos
termos do Substitutivo acima proposto.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3699/2022, de autoria do Deputado William Brigido, nos
termos do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010658/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3707/2022
AUTORIA: DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERAR A LEI Nº 16.241,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIA O
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DEFINE, FIXA CRITÉRIOS E
CONSOLIDA AS LEIS QUE INSTITUÍRAM
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
ESTADUAIS, A FIM DE INSTITUIR A SEMANA
ESTADUAL CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO
À EDUCAÇÃO NÃO VIOLENTA. MATÉRIA
INSERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
REMANESCENTE DOS ESTADOS-MEMBROS,
NOS TERMOS DO ART. 25, §1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO
OBSERVADA A EMENDA MODIFICATIVA DESTA
COMISSÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 3707/2022, de
autoria do Deputado William Brígido, visando alterar a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial
de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, a fim de instituir a “ Semana de Conscientização e Incentivo à
Educação Não Violenta ”.
O Projeto de Lei em análise tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso I do art. 223 do Regimento
Interno.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, compete a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
dizer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação.
Proposição fundamentada no artigo 19, caput , da Constituição Estadual, e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Casa, uma vez
que o Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projetos de leis ordinárias.
Matéria que se insere na competência legislativa dos Estados-membros, conforme art. 25, § 1º, da Constituição da República:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição .

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela em que a Constituição Federal ficou silente, não atribuiu a
ninguém. Assim, quando não atribuída a outros entes e não contraria a própria Carta Magna a competência de determinado assunto,
esta competência deve ser exercida pelo ESTADO.
Neste sentido, nos ensina o constitucionalista José Afonso da Silva:

“ Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando
estabelecida de modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b)
reservada ou remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa
enumeração, reputando-se sinônimas as expressões reservada e remanescente com o significado de
competência que sobra a uma entidade após a enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos
Estados as competências não vedadas pela Constituição), enquanto a competência residual consiste no
eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as unidades, como na matéria tributária, em
que a competência residual – a que eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União
(art. 154, I) .” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484). (Curso de Direito
Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

Assim, uma vez que o conteúdo exposto na Proposição não se encontra no rol exclusivo da competência da União e dos Municípios,
forçoso considerá-la inserta na competência remanescente dos Estados, nos termos art. 25, §1º, da Constituição Federal.
Com o fim de adequar a redação do presente projeto às prescrições da Lei Complementar Estadual nº171/2011, propõe a aprovação
de Emenda Modificativa nos termos que seguem:

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2022
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3707/2022.

Altera a redação da ementa e art. 1º do Projeto de
Lei Ordinária nº 3707/2022, de autoria do
Deputado William Brígido.

Art. 1º A ementa do Projeto de Lei Ordinária nº 3707/2022 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas
do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir a Semana Estadual de
Conscientização e Incentivo à Educação Não Violenta.”

Art. 2º O art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 3707/2022 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 105-F. Última semana do mês de abril: Semana Estadual de Conscientização e Incentivo à Educação Não Violenta.
(AC)

Parágrafo único. No dia que trata o caput poderão ser promovidos pela Sociedade Civil Organizada: (AC)

I - incentivo à educação não violenta, ressalvando o direito da criança e do adolescente a serem educados em um lar,
sem o uso de castigos físicos ou tratamento cruel, humilhante ou degradante; (AC)

II - divulgação do conteúdo da Lei Federal 13.010, de 26 de junho de 2014 (Lei Menino Bernardo ou Lei da Palmada),
especialmente em relação à determinação de que pais ou responsáveis que utilizarem meios violentos devem ser
advertidos e encaminhados ao programa oficial de proteção à família, tratamento psicológico ou psiquiátrico, e
programas de orientação; bem como sobre o encaminhamento da criança vítima da agressão a tratamento
especializado, de acordo com o caso; (AC)

III - promover a divulgação do conteúdo da Lei Federal nº 13.010, de 26 de junho de 2014, conhecida como Lei do
Menino Bernardo ou Lei da Palmada. (AC)” 

Tecidas as considerações pertinentes, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3707/2022, de autoria do
Deputado William Brígido, com
observância da Emenda Modificativa acima proposta.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3707/2022, de autoria do Deputado William Brígido,
observada a Emenda Modificativa deste Colegiado, constante do presente Parecer.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010659/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3724/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA O ANEXO ÚNICO
DA LEI Nº 12.966, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2005, QUE AUTORIZA O COMPLEXO
INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS – SUAPE A DOAR, COM
ENCARGO, EM FAVOR DA PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. – PETROBRÁS OU EM
FAVOR DE ENTIDADE FUTURA, ÁREA DE
IMÓVEL QUE INDICA. NECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15, IV,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3724/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa alterar o Anexo Único da Lei nº 12.966, de 26 de dezembro de 2005, que autoriza o
Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros – SUAPE a doar, com encargo, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. –
PETROBRÁS ou em favor de entidade futura, área de imóvel que indica.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que altera o Anexo Único da Lei nº
12.966, de 26 de dezembro de 2005, que autoriza o Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros – SUAPE a doar,
com encargo, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRÁS ou em favor de entidade futura, área de imóvel que indica.
Apesar da lei autorizativa, que se pretende alterar, ser de 2005, até o presente momento, a área de imóvel em questão não
foi efetivamente doada a Petrobrás, pois necessita que seja registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Ipojuca. Foram
realizadas diversas tentativas de registro, que geraram notas devolutivas que exige o georreferenciamento da área de imóvel
rural para atendimento à Lei Federal nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.
Assim, para a resolução definitiva da regularização da área de imóvel em questão, foi contratada uma empresa especializada
em georreferenciamento de imóveis e regularização fundiária, sendo possível, desta forma, conhecer os limites reais do
imóvel e o quanto de área deveria ser desmembrada. Sendo encontradas incongruências entre a área identificada in loco e
as descrições contidas na Lei nº 12.966, de 2005.
A presente proposição vem corrigir o Memorial Descritivo constante do Anexo Único da Lei nº 12.966, de 2005, permitindo,
assim, que seja concluído o devido registro público da doação da área de imóvel objeto da referida Lei.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração..”

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator
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A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens
imóveis do Estado e receber doações com encargos. Vejamos:

“Art. 15. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado,
e especialmente:
.................................................................................................

IV - A autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com
encargos. “

Não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 3724/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
3724/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Relator(a) Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010660/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3745/2022
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO

AUTORIZA SUPRESSÃO DE SEGMENTO DE
VEGETAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE, LOCALIZDADA NO MUNICÍPIO
DE CHÃ DE ALEGRIA. AUTORIZAÇÃO
CONDICIONADA, NOS TERMOS DO ART. 8º, §
2º, DA LEI Nº 11.206, DE 31 DE MARÇO DE 1995,
À COMPENSAÇÃO DA VEGETAÇÃO
SUPRIMIDA, COM A PRESERVAÇÃO OU
RECUPERAÇÃO DE ECOSSISTEMA
SEMELHANTE, CORRESPONDENTE ÀS
ÁREAS DEGRADADAS, NO MÍNIMO, COM
IDÊNTICA EXTENSÃO FÍSICA. ATENDIMENTO
DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS,
LEGAIS E REGIMENTAIS. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE CONSTITUCIONALIDADE OU
LEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 3745/2022, de autoria do Governador do
Estado, que visa autorizar a supressão de segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente no Município de Chã de
Alegria.
A mensagem governamental nº 152/2022, de 11 de novembro de 2022, apresenta os seguintes esclarecimentos e justificativas a
respeito do projeto de lei ora em análise:

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa augusta Casa o anexo Projeto de Lei que autoriza a supressão de
segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente localizada no Município de Chã de Alegria.
A proposição normativa em questão, que se fundamenta no art. 8º da Lei nº 11.206, de 31 de março de 1995, decorre da
necessidade de realizar a obra de implantação da Barragem Bom Jesus, projetada no curso principal de um riacho afluente
ao Rio Goitá, enquadrando-se como de interesse social, nos termos da alínea “e” do inciso IX do art. 3º da Lei Federal nº
12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal)
Ressalte-se que a supressão de vegetação ora autorizada será devidamente compensada, com a preservação ou
recuperação de ecossistema semelhante, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995, conforme projeto de
compensação florestal a ser definido pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

A proposição tramita em regime ordinário.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Carta Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
É de se ressaltar que a supressão da vegetação em tela permanecerá condicionada à compensação da vegetação suprimida com a
preservação ou recuperação de ecossistema semelhante, em área no mínimo correspondente à área degradada, nos termos do § 2º do
art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995.
Dispõe o citado dispositivo legal:

“Art. 8º É proibida a supressão parcial ou total da vegetação permanente, salvo quando necessário a execução de obras,
planos ou projetos de utilidade pública ou interesse social e não existam Estado nenhuma outra alternativa de área de uso.
.....................................................................................

§ 2º A supressão da vegetação de que trata este artigo deverá ser composta com a preservação ou recuperação de
ecossistema semelhante, em no mínimo correspondente a área degradada que garante a evolução e a ocorrência dos
processos ecológicos, anteriormente a conclusão da obra.”

Ressalte-se, ainda, que, conforme dispõe o art. 1º, II da Lei nº 14.990, de 29 de maio de 2013, “fica condicionada à compensação da
vegetação suprimida com a preservação ou recuperação de ecossistema semelhante, em área no mínimo correspondente à degradada,
nos termos do § 2º do art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995 .”
Inexistem quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição ora em análise.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 3745/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3745/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio MoraesRelator(a)

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010661/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3747/2022
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO

AUTORIZA SUPRESSÃO DE SEGMENTO DE
VEGETAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE, LOCALIZDADA NO MUNICÍPIO
DE NAZARÉ DA MATA. AUTORIZAÇÃO
CONDICIONADA, NOS TERMOS DO ART. 8º, §
2º, DA LEI Nº 11.206, DE 31 DE MARÇO DE 1995,
À COMPENSAÇÃO DA VEGETAÇÃO
SUPRIMIDA, COM A PRESERVAÇÃO OU
RECUPERAÇÃO DE ECOSSISTEMA
SEMELHANTE, CORRESPONDENTE ÀS
ÁREAS DEGRADADAS, NO MÍNIMO, COM
IDÊNTICA EXTENSÃO FÍSICA. ATENDIMENTO
DOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS,
LEGAIS E REGIMENTAIS. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE CONSTITUCIONALIDADE OU
LEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 3747/2022, de autoria do Governador do
Estado, que visa autorizar a supressão de segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente no Município de Nazaré da
Mata.
A mensagem governamental nº 153/2022, de 16 de novembro de 2022, apresenta os seguintes esclarecimentos e justificativas a
respeito do projeto de lei ora em análise:

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa augusta Casa o anexo Projeto de Lei que autoriza a supressão de
segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente, localizada no Município de Nazaré da Mata.
A proposição normativa em questão, que se fundamenta no art. 8º da Lei nº 11.206, de 31 de março de 1995, decorre da
necessidade de realizar a obra de implantação da Barragem Pagi, projetada no curso d’água afluente ao Riacho
Japaranduba, enquadrando-se como de interesse social, nos termos da alínea “e” do inciso IX do art. 3º da Lei Federal nº
12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal)
Ressalte-se que a supressão de vegetação ora autorizada será devidamente compensada, com a preservação ou
recuperação de ecossistema semelhante, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995, conforme projeto de
compensação florestal a ser definido pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

A proposição tramita em regime ordinário.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Carta Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
É de se ressaltar que a supressão da vegetação em tela permanecerá condicionada à compensação da vegetação suprimida com a
preservação ou recuperação de ecossistema semelhante, em área no mínimo correspondente à área degradada, nos termos do § 2º do
art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995.
Dispõe o citado dispositivo legal:

“Art. 8º É proibida a supressão parcial ou total da vegetação permanente, salvo quando necessário a execução de obras,
planos ou projetos de utilidade pública ou interesse social e não existam Estado nenhuma outra alternativa de área de uso.
.....................................................................................

§ 2º A supressão da vegetação de que trata este artigo deverá ser composta com a preservação ou recuperação de
ecossistema semelhante, em no mínimo correspondente a área degradada que garante a evolução e a ocorrência dos
processos ecológicos, anteriormente a conclusão da obra.”

Ressalte-se, ainda, que, conforme dispõe o art. 1º, II da Lei nº 14.990, de 29 de maio de 2013, “fica condicionada à compensação da
vegetação suprimida com a preservação ou recuperação de ecossistema semelhante, em área no mínimo correspondente à degradada,
nos termos do § 2º do art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995 .”
Inexistem quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição ora em análise.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 3747/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3747/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Antonio Coelho
Relator(a)

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010662/2022
Projeto de Lei Complementar nº 3752/2022
Autor: Defensor Público-Geral do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI
COMPLEMENTAR Nº 20, DE 9 DE JUNHO DE
1998, INSTITUI E ORGANIZA A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, POR
TRANSFORMAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DO ESTADO, CRIA A CARREIRA E
CARGOS DE DEFENSOR PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA INCLUIR A
ASSESSORIA DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL COMO ÓRGÃO AUXILIAR DA
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO.
MATÉRIA INSERTA NA ESFERA DE
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
PARA DISPOR SOBRE ASSISTÊNCIA
JURÍDICA E DEFENSORIA PÚBLICA (ART. 24,
XIII DA CF/88). COMPETÊNCIA DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO ART. 73,
§§ 1º e 2º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE
1989. PELA APROVAÇÃO.
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1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Complementar nº 3752/2022, de autoria
do Defensor Público-Geral do Estado, que tem a finalidade de alterar a Lei Complementar nº 20, de 9 de junho de 1998, Institui e
organiza a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, por transformação da Assistência Judiciária do Estado, cria a carreira e cargos
de Defensor Público e dá outras providências, para incluir a Assessoria de Segurança Institucional como órgão auxiliar da Defensoria
Pública Geral do Estado.
Consoante justificativa apresentada pelo Excelentíssimo Sr. Defensor Público-Geral do Estado:

Encaminhamos a esta Casa, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei, que ‘autoriza a Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco a criar a Assessoria de Segurança Institucional, termos em que cria a ajuda de custo e gratificação,
a ser paga aos Policiais Militares da reserva remunerada e aos componentes da referida Assessoria’.
É sabido que a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco não conta com quadro próprio de servidores, valendo-se da
terceirização de mão-de-obra para atendimento das atividades meio do órgão.
Ademais, ainda que a instituição obtivesse autorização legislativa para realização de concurso público e formasse um quadro
de pessoal, tal solução oneraria substancialmente o orçamento institucional.
O Projeto de Lei visa à criação da ‘Assessoria de Segurança Institucional’, mediante a utilização dos Policiais Militares
integrantes, exclusivamente da Guarda Patrimonial, isto é, policiais que já se encontram na reserva remunerada, não
impactando o efetivo da Polícia Militar de Pernambuco, além de Policial Militar, Civil, Bombeiro Militar e Policial Penal.
A seu turno, o projeto de lei prevê a concessão de ajuda de custo aos policiais militares, que será um valor fixo e só será
paga quando houver a solicitação por parte da DPPE do Policial Militar integrante da guarda patrimonial, e da verba de
representação para os componentes da Assessoria de Segurança Institucional.
Os policiais serão empregados na segurança dos núcleos da Defensoria Pública em todo o Estado que hoje se encontram
desprovidos de segurança, dado o altíssimo custo da segurança privada, assim como a Assessoria de Segurança Institucional
será responsável pela atuação integrada da Defensoria Pública com o Sistema de Segurança do Estado.
A participação do militar estadual dar-se-á nos termos definidos pela Polícia Militar do Estado de Pernambuco, em especial
do comandante da Guarda Patrimonial.
Sob o aspecto orçamentário-financeiro, impende registrar que a propositura atende a todas as exigências impostas pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, em especial às previstas nos seus arts. 16 e 17, e pelas demais normas municipais aplicáveis à
matéria.
Evidenciadas, dessa forma, as razões de interesse público que justificam a aprovação da iniciativa, contará ela, por certo,
com o aval dessa Colenda Casa de Leis.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração.

A proposição tramita em regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição principal vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, VI, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa.

Inicialmente, ressalto que a Defensoria Pública do Estado goza de autonomia administrativa.

A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, XIII da CF/88, in verbis :

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
............................................................................................

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;

Ademais, saliento que a matéria objeto de análise encontra-se inserida na competência da Defensoria Pública do Estado, nos
termos do art. 73, §§ 1º e 2º da Constituição Estadual de 1989, in verbis:

Art. 73. A Defensoria Pública do Estado é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe,
como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e
gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

§ 1° São princípios institucionais da Defensoria Pública do Estado a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional,
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 da Constituição Federal.

§ 2º É assegurada à Defensoria Pública do Estado autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º,
da Constituição Federal.

Por fim, registre-se que inexistem nas disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Complementar nº 3752/2022, de autoria do Defensor Público-Geral do Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar
nº 3752/2022, de autoria do Defensor Público- Geral do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo Moraes Aluísio LessaRelator(a)
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010663/2022
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3783/2022
AUTORIA: DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA

PROPOSIÇÃO QUE SUBMETE A INDICAÇÃO
DA ROMARIA DE SÃO SEVERINO DO RAMOS
PARA OBTENÇÃO DO REGISTRO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE
PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DOS ESTADOS MEMBROS PARA DISPOR
SOBRE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO (ART.
24, VII, CF/88). COMPETÊNCIA COMUM DOS
ENTES FEDERATIVOS (ART. 23, III, CF/88).
INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, III, DA CARTA
ESTADUAL DE 1989. LEI Nº 16.426, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2018. OBSERVÂNCIA DAS
REGRAS CONTIDAS NO REGIMENTO
INTERNO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ), para análise e emissão de parecer, o Projeto
de Resolução nº 3783/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia, que indica a Romaria de São Severino do Ramos para obtenção

do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco, nos termos da Lei nº 16.426, de 27 de setembro de 2018.
O projeto de resolução em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme estabelece o art. 223, inciso
III, do Regimento Interno – RI.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

De acordo com o art. 94, inciso I, do RI desta Assembleia Legislativa, compete a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça dizer
sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação.
Formalmente, a matéria está inserta na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para dispor
sobre “ proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico ”, em consonância com o art. 24, inciso VII, da Carta
Magna.
A matéria sub examine também se insere na competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para “
proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural ”, senão vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[...]

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

Por sua vez, a Constituição Estadual em seu art. 5º, inciso III, determina que é comum ao Estado e aos Municípios a competência para
“ proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos e as paisagens naturais
notáveis, os sítios arqueológicos, e conservar o patrimônio público ”.
Ademais, o assunto é regido pela Lei nº 16.426, de 27 de setembro de 2018, que instituiu o Sistema Estadual de Registro e Salvaguarda
do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco. Segundo preconiza o referido diploma legal:

Art. 5º. São partes legítimas para requerer a abertura do processo RPCI-PE:
[...]

II - a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco;

E, conforme estabelece o art. 199, caput , do Regimento Interno desta Casa:

Art. 199. Os projetos de resolução, de iniciativa de Deputado, de Comissão da Mesa Diretora, têm eficácia de lei ordinária e
dispõem sobre as matérias de competência exclusiva da Assembleia, especialmente: [...]

Por fim, a proposição em epígrafe atende aos critérios elencados no RI, cumprindo à Comissão de Educação e Cultura, nos termos
regimentais (art. 279-B, inciso II), proceder à análise meritória.
Destarte, ausentes vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de
Resolução nº 3783/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº 3783/2022, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010664/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3794/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE AUTORIZA O ESTADO DE
PERNAMBUCO A DOAR, COM ENCARGO, À
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE PERNAMBUCO - ADEPE,
IMÓVEL INTEGRANTE DE SEU PATRIMÔNIO
PARA A IMPLANTAÇÃO DE
EMPREENDIMENTO ECONÔMICO EM
PETROLINA. NECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15, IV,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3794/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa doar em favor da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - ADEPE,
imóvel integrante do patrimônio estadual situado na Distrito Industrial, com área de 43,3841ha, no Município de Petrolina, registrado sob
a matrícula nº 59.183, no 1º Registro de Imóveis de Petrolina. Tal doação de imóvel tem como encargo a instalação e o funcionamento
de unidade de empreendimento econômico no local.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

“ Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza a doar, com
encargo, à Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco – ADEPE, sociedade de economia mista, o imóvel
integrante de seu patrimônio, localizado no Município de Petrolina.
A iniciativa se justifica considerando que o imóvel está em área contígua ao Distrito Industrial de Petrolina, cuja gestão é
exercida pela Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco – ADEPE, que tem por objeto social o apoio ao
desenvolvimento econômico e social do Estado, nos termos da Lei nº 16.440, de 30 de outubro de 2018.
A presente proposição normativa, nesses termos, revela-se necessária a fim de conferir ao referido imóvel destinação
adequada, qual seja a de promover ações para a instalação e manutenção de empreendimentos econômicos que estimulem
o crescimento do Estado de Pernambuco com a realização de investimentos privados e geração de empregos na região.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e
consideração.

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, a proposição normativa autoriza o Estado de Pernambuco a
doar em favor da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - ADEPE, imóvel integrante do patrimônio estadual, situado
na Distrito Industrial, com área de 43,3841ha, no Município de Petrolina, registrado sob a matrícula nº 59.183, no 1º Registro de Imóveis
de Petrolina. Como encargo da cessão, exige-se a instalação e o funcionamento de empreendimento econômico no local, com início
em até 24 (vinte e quatro) meses após da lavratura de escritura pública de doação, sob pena de reversão da doação, respondendo
também por perdas e danos.
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Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens
imóveis do Estado e receber doações com encargos. Vejamos:

“Art. 15. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado,
e especialmente:

IV - A autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com
encargos “

Não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 3794/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
3794/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio MoraesRelator(a)

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010665/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3796/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE AUTORIZA O ESTADO DE
PERNAMBUCO A RENOVAR A CESSÃO DE
USO, COM ENCARGO, DE FORMA
COMPARTILHADA ENTRE A ASSOCIAÇÃO DA
IMPRENSA DE PERNAMBUCO – AIP E A
EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO
S/A, IMÓVEL INTEGRANTE DE SEU
PATRIMÔNIO PARA A FUNCIONAMENTO DO
FUNCIONAMENTO DA SEDE ADMINISTRATIVA
DA ASSOCIAÇÃO DA IMPRENSA DE
PERNAMBUCO – AIP, DA BIBLIOTECA
CHAVES MARTINS, DA HEMEROTECA E DO
MUSEU DA IMPRENSA PERNAMBUCANA; E
DA SEDE ADMINISTRATIVA DA EMPRESA
PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A – EPC.
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO
ART. 15, IV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3796/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa renovar a cessão em favor da Associação da Imprensa de Pernambuco – AIP e da
Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – EPC, imóvel integrante do patrimônio estadual situado na Avenida Conde da Boa Vista,
nº 1424, Bairro da Boa Vista, Recife, objeto da Lei nº 16.143, de 12 de setembro de 2017. Tal cessão0 de imóvel tem como encargo o
funcionamento da sede administrativa da Associação da Imprensa de Pernambuco – AIP, da Biblioteca Chaves Martins, da hemeroteca
e do Museu da Imprensa Pernambucana; e da sede administrativa da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – EPC.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

“ Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza a renovar a cessão
de uso, com encargo, pelo prazo de 30 (trinta) anos, o uso de imóvel integrante de seu patrimônio, situado na Avenida Conde
da Boa Vista, nº 1424, Bairro da Boa Vista, Recife, neste Estado, objeto da Lei nº 16.143, de 12 de setembro de 2017, de forma
compartilhada entre a Associação da Imprensa de Pernambuco – AIP e a Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – EPC.
A iniciativa se justifica considerando que haverá a instalação e funcionamento da sede administrativa da Associação da
Imprensa de Pernambuco - AIP, da Biblioteca Chaves Martins, da hemeroteca e do Museu da Imprensa Pernambucana; e da
sede administrativa da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – EPC.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e
consideração.

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, a proposição normativa autoriza o Estado de Pernambuco a
renovar a cessão em favor da Associação da Imprensa de Pernambuco – AIP e da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – EPC,
imóvel integrante do patrimônio estadual, situado na Avenida Conde da Boa Vista, nº 1424, Bairro da Boa Vista, Recife, objeto da Lei nº
16.143, de 12 de setembro de 2017. Como encargo da cessão, exige-se o funcionamento da sede administrativa da Associação da
Imprensa de Pernambuco – AIP, da Biblioteca Chaves Martins, da hemeroteca e do Museu da Imprensa Pernambucana; e da sede
administrativa da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – EPC, com início em até 12 (doze) meses após a assinatura do termo,
sob pena de rescisão, também deverá o imóvel ser mantido pelos cessionários em bom estado de conservação, respondendo também
por perdas e danos.
Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens
imóveis do Estado e receber doações com encargos. Vejamos:

“Art. 15. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado,
e especialmente:

IV - A autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com
encargos “

Não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 3796/2022, de autoria do Governador do Estado.

. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
3796/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio MoraesRelator(a)

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010666/2022
Emenda Aditiva nº 1/2022, de autoria do Governador do Estado, ao Projeto de Lei Complementar nº 3803/2022, de mesma autoria

PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE ATRIBUI AOS
SERVIDORES INATIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL PERMANENTE DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO E DO QUADRO DE
PESSOAL PERMANENTE DA POLÍCIA MILITAR
E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DE PERNAMBUCO A DENOMINAÇÃO
DE VETERANOS; DISPÕE SOBRE A
REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES
EXTRAJUDICIAIS EM RELAÇÃO A
CANDIDATOS SUB JUDICE INSCRITOS NOS
CONCURSOS PÚBLICOS REFERIDOS, PARA
INGRESSO NA CARREIRA DE POLICIAL
MILITAR E POLICIAL PENAL; ALTERA AS LEIS
COMPLEMENTARES DE NºS 340, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2016, E 478, DE 30 DE MARÇO
DE 2022, EM RELAÇÃO À PREVISÃO DE
LICENÇA MÉDICA REMUNERADA PARA OS
POLICIAIS CIVIS E PENAIS APOSENTADOS
DESIGNADOS PARA TAREFAS POR PRAZO
CERTO; E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº
157, DE 26 DE MARÇO DE 2010, QUE TRATA
DOS PROFESSORES INTEGRANTES DO
QUADRO PRÓPRIO DE PESSOAL DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
PROPOSIÇÃO ACESSÓRIA QUE ACRESCE AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
3803/2022 OS ARTS. 7º E 8º. MATÉRIA INSERIDA
NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS DO
ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO
ESTADO, NOS TERMOS DO ART. 19, § 1º, IV, VI
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a Emenda Aditiva nº 1/2022 ao Projeto de Lei Complementar nº 3803/2022,
de autoria do Governador do Estado.
Consoante justificativa apresentada no projeto em epígrafe, in verbis:

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº
3803/2022, que acresce dispositivo alterador do art. 2º da Lei nº 12.107, de 22 de novembro de 2001 e dos artigos 3º e 4º da
Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003.
A alteração proposta, na citada Lei nº 12.107, de 2001, visa incluir o Chefe do Grupamento Tático Aéreo entre os militares do
Estado que não estão sujeitos à transferência ex officio para a reserva remunerada, quando no exercício do referido cargo
ou função e na Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, visa fortalecer a Assistência Policial Militar do Tribunal de Justiça de
Pernambuco.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

O Projeto de Lei tramita em regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
A matéria versada na proposição ora em análise encontra-se inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos termos do
art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes :

“A regra prevista em relação à competência administrativa dos Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes sejam vedadas pela Constituição.

Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.

São vedações implícitas as competências legislativas reservadas pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos
municípios (CF, art. 30).

São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos Estados-membros na sua auto-organização e
normatização própria, consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis, estabelecidos e federais extensíveis.” (
in Direito Constitucional , Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)

Não estando a matéria nela tratada compreendida nas competências da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da Carta Magna, cuja redação é a seguinte:

“Art. 25. .....................................................................
...................................................................................

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”

Por outro lado, a sua iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina o art. 19, § 1º, IV, VI da Constituição Estadual,
in verbis :

“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa,
ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e
formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
................................................................................

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de
funcionários civis, reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade.
...................................................................................

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades da administração pública. ”

Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários, deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, em face de sua competência regimental para opinar sobre as respectivas matérias.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação da
Emenda Aditiva nº 1/2022, de autoria do Governador do Estado, ao Projeto de Lei Complementar nº 3803/2022, de mesma autoria.
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3. Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação da Emenda Aditiva nº 1/2022, de
autoria do Governador do Estado, ao Projeto de Lei Complementar nº 3803/2022, de mesma autoria.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio MoraesRelator(a)

Diogo Moraes Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010667/2022
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3811/2022
AUTORIA: DEPUTADOS ROGÉRIO LEÃO E ERIBERTO MEDEIROS

PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER O
TÍTULO DE CIDADÃ PERNAMBUCANA À
PROMOTORA DE JUSTIÇA DELUSE AMARAL
ROLIM FLORENTINO. COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO. INICIATIVA
NOS TERMOS DO ART. 199, X, DO REGIMENTO
INTERNO. ATENDIMENTO AOS
PRESSUPOSTOS REGIMENTAIS (ARTS.
271/277-B). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Resolução (PR) nº 3811/2022, de autoria
dos Deputados Rogério Leão e Eriberto Medeiros, que visa conceder o Título de Cidadã Pernambucana à Promotora de Justiça Deluse
Amaral Rolim Florentino.
O projeto em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, compete à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
– CCLJ dizer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação.
Igualmente, o art. 275 do mesmo diploma legal afirma que o projeto de resolução destinado à concessão de Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano será encaminhado para a CCLJ, a fim de que seja emitido parecer conclusivo quanto ao preenchimento das condições
estabelecidas em Regimento.
A iniciativa tem embasamento no art. 199, X, do RI dessa Casa Legislativa, segundo o que:

Art. 199. Os projetos de resolução, de iniciativa de Deputado, de Comissão ou da Mesa Diretora, têm eficácia de lei ordinária
e dispõem sobre as matérias de competência exclusiva da Assembleia, especialmente:
[...]

X - concessão de título de “Cidadão do Estado de Pernambuco” e de comendas;

Ademais, da análise da Justificativa da proposição, assim como da documentação acostada ao PR, é possível inferir o pleno
atendimento às exigências regimentais.
Ausentes, portanto, quaisquer óbices constitucionais, legais ou regimentais, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de
Resolução nº 3811/2022, de iniciativa dos Deputados Rogério Leão e Eriberto Medeiros.
É o parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº 3811/2022, de iniciativa dos Deputados Rogério Leão e
Eriberto Medeiros.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 010668/2022
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3812/2022
AUTORIA: DEPUTADOS ROGÉRIO LEÃO E ERIBERTO MEDEIROS

PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER O
TITULO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DANIEL
GRANGEIRO DE SOUZA. COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO. INICIATIVA
NOS TERMOS DO ART. 199, X, DO REGIMENTO
INTERNO. ATENDIMENTO AOS
PRESSUPOSTOS REGIMENTAIS (ARTS.
271/277-B). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Resolução (PR) nº 3812/2022, de autoria
dos Deputados Rogério Leão e Eriberto Medeiros, que visa conceder o Titulo de Cidadão de Pernambuco ao Delegado de Policia
Federal Daniel Grangeiro de Souza.
O projeto em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, compete à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
– CCLJ dizer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação.

Igualmente, o art. 275 do mesmo diploma legal afirma que o projeto de resolução destinado à concessão de Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano será encaminhado para a CCLJ, a fim de que seja emitido parecer conclusivo quanto ao preenchimento das condições
estabelecidas em Regimento.
A iniciativa tem embasamento no art. 199, X, do RI dessa Casa Legislativa, segundo o que:

Art. 199. Os projetos de resolução, de iniciativa de Deputado, de Comissão ou da Mesa Diretora, têm eficácia de lei ordinária
e dispõem sobre as matérias de competência exclusiva da Assembleia, especialmente:
[...]

X - concessão de título de “Cidadão do Estado de Pernambuco” e de comendas;

Ademais, da análise da Justificativa da proposição, assim como da documentação acostada ao PR, é possível inferir o pleno
atendimento às exigências regimentais.
Ausentes, portanto, quaisquer óbices constitucionais, legais ou regimentais, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de
Resolução nº 3812/2022, de iniciativa dos Deputados Rogério Leão e Eriberto Medeiros.
É o parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº 3812/2022, de iniciativa dos Deputados Rogério Leão e
Eriberto Medeiros.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 12 de Dezembro de 2022

Tony Gel
Presidente

Favoráveis
João Paulo Antônio Moraes

Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa
Coronel Alberto Feitosa

PORTARIA N.º 524/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009768/2022 e, no Ofício n.º 059/2022, da Deputada Clarissa Tercio,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
dezembro de 2022, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
JANSIERITA DODO DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 50% 120%
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 28,2% 58,2%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 12 de dezembro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 525/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício n.º 009862/2022, do Deputado Isaltino Nascimento,
RESOLVE: cancelar e alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia
1º de dezembro de 2022, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
LUAN FELIPE SANTOS RIBEIRO ASSESSOR ESPECIAL / PL-ASC 35% 0%
MAURICIO KLEBER DOS SANTOS COSTA ASSESSOR ESPECIAL / PL-ASC 41% 0%
SANDRA CECILIA NASCIMENTO TELES ASSESSOR ESPECIAL / PL-ASC 50% 90%
VALBURGO ISRAEL DOS ANJOS JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL / PL-ASC 50% 86%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 12 de dezembro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 275/2022
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº 009545/2022 e, Parecer da
Procuradoria Geral nº 823/2022,
RESOLVE: conceder ao servidor HELIO MOREIRA DA SILVA FILHO, matrícula nº 423, Técnico Legislativo, especialidade: Processo
Legislativo, NII10, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, 06 (seis) meses de licença prêmio, para gozo oportuno,
correspondentes ao 4º (quarto) decênio, completado em 04 de outubro de 2021, nos termos do Art.112, Parágrafo Único, da Lei nº
6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 16/96. 

Sala Austro Costa, 12 de dezembro de 2022.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 276/2022
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009512/2022 e, no Ofício nº
339/2022, da Superintendência de Comunicação Social, 
RESOLVE: designar a servidora MONICA MARIA BORBA ALCANTARA, matrícula n° 42550, Gerente de Produção de TV, para responder
cumulativamente pela função gratificada de Chefe do Departamento de Rádio, no impedimento do titular, CIRO CARLOS DE MOURA ROCHA,
matrícula n° 42551, durante o gozo de suas férias regulamentares, no período de 02 a 31 de janeiro de 2023, referente ao exercício de 2023.

Sala Austro Costa, 12 de dezembro de 2022.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

Portarias


